
--Estad&d - a la 
CÂMARA MUNICÏ~At DE---SERR1NHA_ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N. DI 004/2025 
CONTRATO: 009/2025 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTD~A 
CNPJ n° 03.055.987/0001-30 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2025. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Processo n°: 008/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

I. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Função: Diretora Geral da Câmara 

. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Luiza Enriqueta Lima Peleteiro Portaria: 018/2025 

Cargo: Diretora Geral da Câmara 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 

Luiz nriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a correta alimentação e gestão do 

SIGA, ferramenta essencial para o controle, fiscalização e auditoria das contas públicas municipais, 

assegurando: 

• Conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-

BA), evitando inconsistências e sanções. 

• Transparência na gestão pública, aprimorando a prestação de contas e garantindo o correto registro 

das informações. 

• Capacitação contínua dos servidores, permitindo maior autonomia e eficiência no uso do sistema. 

• Otimização dos processos administrativos, reduzindo erros e retrabalho no envio de informações ao 

TCM-BA. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Redução de Riscos e Penalidades — Evita sanções do TCM-BA por erros na prestação de contas. 

Maior Transparência na Gestão Pública — Permite um controle mais eficaz dos recursos públicos. 

Capacitação Contínua — Servidores mais preparados para lidar com o SIGA e suas exigências. 

Melhoria no Controle Interno — Identificação e correção antecipada de inconsistências contábeis. 

Acompanhamento Técnico Especializado — Suporte contínuo para garantir a correta execução dos 

processos administrativos e financeiros 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: Fevereiro/2025 

II- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2025 

Ill- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 20 de janeiro de 2025 

ì " 
Luiza nriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 

001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a prescindibilidade de estudo técnico 

preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser 
dispensada nos seguintes casos: 
I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 

e 75 da Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 

capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 20 de janeiro de 2025. 

Luiza E t iíé ã Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido 

pela Diretora Geral desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e 

encaminho ao Setor de Compras e posteriormente ao Setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Após, determino c1ue retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize 

o TERMO DE REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que 

informe acerca da existência ou não de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa 

solicitada, na hipótese de eventual celebração de contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos 

autos à Procuradoria Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração 

de parecer jurídico acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, 

exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 22 de janeiro de 2025 

Alexandre Li' A rauJ únior 
Presidente 

Alexandre Lima Ar. újo Júnior 

Presidente da Câma a Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025 

AUTUAÇÃO 

Aos 10 de fevereiro de 2025., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi 
encaminhada a este Agente de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria Geral, contendo a descrição clara 
e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante autorização do 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo 
que o autuo sob o n° DI 004/2025, Processo Administrativo n° 008/2025 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o 
presente registro e autuação. 

Serrinha — BA, 22 de janeiro de 2025 

Karlã i an fl ê' Sf'(Souza 
A_ - nte de Contratação 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO 

SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a correta alimentação e gestão do SIGA, 

ferramenta essencial para o controle, fiscalização e auditoria das contas públicas municipais, assegurando: 

2.2. Conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), 

evitando inconsistências e sanções. 

2.3. Transparência na gestão pública, aprimorando a prestação de contas e garantindo o correto registro das 

informações. 

2.4. Capacitação contínua dos servidores, permitindo maior autonomia e eficiência no uso do sistema. 

2.5. Otimização dos processos administrativos, reduzindo erros e retrabalho no envio de informações ao 

TCM-BA. 

2.6. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

Mês 11 5.616,67 61.783,33 

3.1.O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2025. 

3.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.1 Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

4.1.1 CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA 

• Suporte técnico especializado para a correta alimentação, conferência e validação dos dados no 

SIGA. 

• Apoio na elaboração e revisão das demonstrações contábeis, fiscais e financeiras, garantindo 

conformidade com as normativas vigentes. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• Acompanhamento e orientação sobre lançamentos contábeis, licitações, contratos, folha de 

pagamento e execução orçamentária. 

• Suporte na interpretação e aplicação da legislação vigente relacionada à gestão pública. 

4.1.2 GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 

• Coleta, conferência e inserção dos dados no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA), 

conforme exigências do TCM-BA. 

• Correção e ajuste de inconsistências identificadas nos relatórios e demonstrativos contábeis. 

• Monitoramento contínuo do cumprimento dos prazos e normativas exigidas pelo TCM-BA. 

• Elaboração de relatórios periódicos sobre a situação dos registros contábeis e financeiros da 

Câmara Municipal. 

4.1.3 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES 

• Realização de treinamentos presenciais ou remotos para os servidores envolvidos na 

alimentação do SIGA. 

• Desenvolvimento de manuais e materiais didáticos, facilitando a aplicação dos 

conhecimentos adquiridos. 

• Atendimento para esclarecimento de dúvidas operacionais e normativas relacionadas ao 

sistema. 

5.1 A presente solução visa garantir a correta alimentação, gerenciamento e auditoria do SIGA 

(Sistema Integrado de Gestão e Auditoria) na Câmara Municipal de Serrinha/BA, assegurando 

conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-

BA). Além disso, contempla a orientação e capacitação dos servidores municipais, permitindo que a 

gestão administrativa e contábil ocorra com transparência, eficiência e segurança jurídica. 

5.1.1.1 A implementação desta solução busca evitar pendências, inconsistências e sanções 

decorrentes de falhas no envio de informações ao TCM-BA, garantindo que a Câmara Municipal 

cumpra todas as obrigações legais e normativas vigentes. 

5.2 ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

5.2.1 Consultoria e Assessoria Técnica - Suporte especializado para garantir que todas as 

informações prestadas ao SIGA estejam em conformidade com as exigências do TCM-BA 

5.2.2 Gerenciamento e Alimentação do Sistema - Inserção e monitoramento contínuo dos dados 

contábeis, orçamentários, financeiros e administrativos no SIGA 

5.2.3 Capacitação dos Servidores - Treinamentos presenciais e remotos para os funcionários 

responsáveis pelo sistema, garantindo autonomia e segurança na utilização da ferramenta 

5.2.4 Monitoramento e Correção de Inconsistências - Identificação e ajuste de erros ou divergências 

nos dados antes do envio ao TCM-BA. 

5.2.5 Relatórios e Auditoria Preventiva - Emissão de relatórios periódicos para acompanhamento 

da gestão e prevenção de irregularidades. 

5.3 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

5.3.1 Redução de Riscos e Penalidades — Evita sanções do TCM-BA por erros na prestação de contas. 

5.3.2 Maior Transparência na Gestão Pública — Permite um controle mais eficaz dos recursos 

públicos. 

5.3.3 Capacitação Contínua — Servidores mais preparados para lidar com o SIGA e suas exigências. 

5.3.4 Melhoria no Controle Interno - Identificação e correção antecipada de inconsistências 

contábeis. 

5.3.5 Acompanhamento Técnico Especializado - Suporte contínuo para garantir a correta execução 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

dos processos administrativos e financeiros. 

5.4 IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO 

5.4.1 Consultoria e Assessoria Técnica 

5.4.1.1 Orientação sobre lançamentos contábeis, folha de pagamento, contratos, licitações e 

execução orçamentária. 

5.4.1.2 Acompanhamento da prestação de contas mensal e anual, garantindo conformidade 

com as exigências do TCM-BA. 

5.4.1.3 Suporte na interpretação e aplicação da legislação vigente relacionada à gestão pública. 

5.4.2 Gerenciamento e Alimentação do SIGA 

5.4.2.1 Coleta, conferência e inserção dos dados no SIGA, assegurando a precisão das 

informações. 

5.4.2.2 Correção de inconsistências nos lançamentos contábeis, financeiros e orçamentários. 

5.4.2.3 Monitoramento dos prazos estabelecidos pelo TCM-BA, garantindo o envio tempestivo 

dos dados. 
5.4.2.4 Acompanhamento de possíveis notificações e solicitações do TCM-BA, com suporte 

técnico na resolução de demandas. 

5.4.3 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES 

5.4.3.1 Treinamentos periódicos presenciais e remotos sobre o uso correto do SIGA. 

5.4.3.2 Desenvolvimento de manuais e materiais didáticos para referência dos servidores. 

5.4.3.3 Suporte contínuo para esclarecimento de dúvidas e atualização das normas aplicáveis 

ao SIGA. 

5.4.4 MONITORAMENTO E RELATÓRIOS PERIÓDICOS 

5.4.4.1 Elaboração de relatórios técnicos mensais com análise detalhada dos dados inseridos 

no SIGA. 

5.4.4.2 Emissão de pareceres sobre a situação contábil, fiscal e financeira da Câmara 

Municipal. 

5.4.4.3 Auditoria preventiva para identificação de falhas e recomendações de melhoria. 

5.4.5 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.4.5.1 Para garantir a eficiência da solução, a Câmara Municipal designará um Gestor do 

Contrato, responsável por: 

5.4.5.2 Acompanhar a execução dos serviços e cumprimento do contrato. 

5.4.5.3 Verificar se os prazos estabelecidos pelo TCM-BA estão sendo cumpridos. 

5.4.5.4 Monitorar a capacitação dos servidores e a evolução dos processos internos. 

5.4.5.5 Garantir que os relatórios técnicos sejam analisados e aplicados para melhoria 

contínua. 

5.4.6 CUSTOS E VIABILIDADE ECONÔMICA 

5.4.6.1 O valor estimado do contrato será definido com base em pesquisa de mercado, 

garantindo compatibilidade com serviços similares contratados por outras Câmaras Municipais. 

5.4.6.2 O pagamento será realizado mensalmente, condicionado à comprovação da execução 

dos serviços e à aprovação dos relatórios de acompanhamento. 

5.4.6.3 Os custos envolvidos incluem: 

• Honorários dos consultores técnicos especializados. 

• Suporte contínuo e atendimento às demandas do TCM-BA. 

• Capacitação e treinamento dos servidores municipais. 

• Desenvolvimento de materiais de apoio e relatórios técnicos. 

5.4.7 CONFORMIDADE LEGAL E TRANSPARÊNCIA 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

5.4.7.1 A contratação será realizada conforme os princípios da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos), garantindo: 

• Ampla concorrência e isonomia entre os fornecedores. 

• Transparência e economicidade na gestão pública. 

• Cumprimento rigoroso das normas contábeis e administrativas exigidas pelo TCM-BA. 

• Acompanhamento da execução contratual para garantir eficiência e qualidade na prestação do 

serviço. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo de 11 (onze) meses. 

6.1.1 Forma de Execução: 

6.1.1.1 Forma de execução: Serviços prestados de forma remota e presencial, conforme necessidade 

da Câmara Municipal. 
6.1.1.2 Periodicidade das atividades: Atendimento contínuo, com suporte técnico regular e 

treinamentos programados. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 

95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além 

da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante 

no anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇAO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos 

pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 

indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
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que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 
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1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do. Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

43 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

oficial e anotações; 
12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 
13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2025. 

Luiza ̀ Énriqueta Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, 

BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS 

NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos 
do Setor Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para 
Contratação em epigrafe, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 23 de janeiro de 

Karl. Vilan's ay' :ouza 
A , ente de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, 

BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS 

NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 

da Lei 14.133/2021, que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício da 

contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro Detalhado De Despesa, extraídas da 

Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n° 101/2000, especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

UNIDADE ('LASSÌ 
ELEMENTO DE DESPESA 

3904000 - Serviços de 
5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa 
1.500.0000 

Jurídica 

Atenciosamente, 

Serrinha/BA, 24 de janeiro de 20 

Luan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS WNSULTORIA, ASSESSORIA, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTE((JGGRADO DE GESTÃO E 

G AUDITORIA), NAÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM OMO OR! T 
' a E CAPACITAÇÃO

DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE MARA NICI'' a SERRINHA, 
podendo eventuais interessados apresentar Propos e reços no práze d " , três' dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a Camara cipal escolh-r- mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 1 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condiçõe 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Men. Preç' 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOL 
DATA E HORA DO TÉR !_DO Á 
17HOOMIN 
REFERÊNCIA DE TE ', I: 

e: 

2021, Léi7~ 
adas neste jns 

ENTO 1V ,PROPOS 
HIMEN a DAS 

ompleme .res nº 123/2006, 
mento. 

DO DIA XX/XX/2025 08H:OOMIN 
OPOSTAS: AO DIA XX/XX/2025 

1.1. Contratação d o -ssoa' üdica pá Qá a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA, GERfé ENTI LIMENJ ÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA), NA A E 9 kjBLICA AM NISTnIqIvA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 
FUNCIOi RIOS ENVO VIDO NA AT D I E.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

2.1. A parta e aço .  . ' sente dis ensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
de licitação o !. rave . çax nhamento para o seguinte e-mail: conel.croserrinha@hotmail.com.
2.2.0 procedi& ̀̀  o será • ivulgado no Diário do Poder Legislativo. 
2.3. Poderão participa, deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendi& todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

11 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
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bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à' g1 . ão do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora - . ; . .balho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de esç o ou po ! ntrataça{k eadolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III se 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
aplicada, inclusive a sua controladora, controladá 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidad 
2.4.2. A critério da Administração e excl*j amente a se rviço, o aute" . os projetos e a empresaa 

icipar no ape;e das ativi.ades de planejamento da 
e gestão .o ontrato, desde que sob supervisão 

aplicado ao jg:onente qúe atue em 
o intuito . ~ur 

coligada, d sede 
dica do pr 

lar a efe "vidade da sanção a ela 
que dev amente comprovado 

ente. 

que se referem os incisos I e II p.derão 
contratação, de execução do proc tmento 
exclusiva de agentes públicos do órgão 
2.4.3. Equiparam-se aos au 2té .9 projé 

3.1. A obtenção dos benèffci 
EPP, previstos n rts. 4 a 
no ano-calendá ealizaa 
Administração `I~Y ca szios valor, Pá 
de enquadramento l d'mo 
3.1.q .jo, .ropone=te 

Porte -
convocato 

3.2. Conform 
MEI é uma moda 

rt. 1 

j1resa a 
nao~steja enq 
enefic 

entidad"e 
a~~'. e emp esas.i~te tes do mesmo grupo econômico. 

os aia t eis às `c ºempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
49 da I.e Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

do pra edimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
oma. opxtrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

queno Porte - EPP. 
adrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

btidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
viger "ë. 
° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

de de Microempresa - ME. 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
4.2. 0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
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acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos te, os de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâ xçes, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o dij Ito de p1 eaflji quer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar 
variáveis, a cotação adequada será aquela corresp4jjmn 
empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente do percentual do til 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela lé lação vigeri 
4.10. A apresentação das propostas impJt~a obrigator'i de do cumprÇmento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que'l soõe o Termd4ReferênciaIProjeto Básico e Projeto 
Executivo, assumindo o proponen . e, come omisso de exe- ar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipam ntos, ramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita e e ão c t atual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.11. 0 prazo de valida de da 
apresentação. 

4.12. No encaminhamé 
seguintes decla 
4.12.1. Qu" fr4tem "= tos impé'itivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade d ëZI1&r oco ncias posteriores; 

.,com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 4.12. 
seusan'e 
4.12.3' 
reabilita:ó-ila Pr 
4.12.4. Q 
emprega meno 
do artigo 7°, XX(II! 

cumpli
dênc 

e naá-ém 

sta m i ia 

nferior 

centuais 

entos da 

pagamento serão 

sessenta) dias, a contar da data de sua 

rnecedor deverá, também, encaminhar as 

as e jências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
Social, ` que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

ga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

p 16 fT'salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
Constituição. 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com
e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 
6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o res1ultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser ane léj ..s autos do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e oT tipt ?. o '.,ara a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos c 

m 

ementare è uando ece ários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornece o com a melho 'ÇQpjJ.WsW6jWtado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indlcaçao e untos unitára s formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequqfl,s a propose encedora. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, seliá ver, o agen de contra ão verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro uugar atend á condiçõe de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 r. Lei nº 14.1t9ç021, legis : o correlata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência sanção q - mpeça a participação no 
processo de contratação direta ou fatura co atação, medltite a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôn•a e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://wgjjortaltran arenci..go .br/sane es/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional 

e 

Empresas P idas - CNE ma1TQlo pela ControladoriaGeral da União 
(httns://www.uortaltranspa i .go c/saa coes/cnenj! 
7.5 A consulta ao dastro erá reü zzada ome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário por forçada ved `-ão de que t rtigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 
7.6 Caso cotas e a Consinta de Si ao do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgá &1iTh ciara a yen ca se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorre ci pedidas Indires. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1   tentativa de ur'. a rá venfi da por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
simiha ew d9 tre outros (I 2018,,art. 29, §1º). 

tr7.6.2 ® ocedor erá -on, ocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassi c. ão. 018, ar = 9, §2º). 
7.6.3 Con da Pe istegcia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição depa ci.açao. 
7.7 Verificada as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quant adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
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desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renunc' a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sei aünri W '1 es àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais comot e's, me≥dt s prr prias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhõ W ,oposta, pa 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados 

copel.croserrinha(~ hotmaiLcom 

ir m'  G t %t a § .D ,( 

I- Empresário individual: inscriçá 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual 

Individual - CCMEI, cuja 

https://www.gov.br/empres 
w7~ . 

III- Sociedade empre rjia, soraeda 

como empresajndivid de re 

estatuto ou contrN ocial no 

respectiva sede, ~ác? nhad I 

IV- Sociedade em 

publica! a no Diáriõ 

loca 

o Reg stro Público d 

icado 

ficará >ondició 

ns de habilitação, os 

través do email: 

presas Mercantis, a cargo da Junta 

ondição de Microempreendedor 

r'ificação da autenticidade no sítio 

emprééndédor; 

itádá unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

nsabili r á }1 matada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

ggistroII blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

documetn o comprobatório de seus administradores; 

ima estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

a Uniã t quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

8 
ial, agência, s jsal ouestabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conformes ]n~str irão NoPmp~ativa h I/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociea snnpPe ins nção ch=ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acãanhil5Jj4 cumento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, s t&sal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da Th ucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pésws Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
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II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

t!M f PO DE SERVIÇO - FGTS, - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigô 
VI — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante. JUSTIÇA Ô 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva co feito de n ativa, 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovad, fl  Decreto-Leíx° 5, 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 oturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 4 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI — d'Vederal/88. 

8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídic 
emissão de no máximo 90 (noventa) di 
datanão constar expressam 
8.2 Os documentos e igido 
original, por cópia ou o igita1Izãção. 
8.2.1 Somente verá cessidaõLde 
apresentação d~aumen riginá 

u quando. lei expr• ssamente o exigir. 
ropotiénte apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

ão, e o dec1 antetsponIe_. 'ela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
Lei nº 1!3%2 

ado s4 propon nte apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
xigê ct d eserv. e cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

sal, p s. aem lei e em outras normas específicas. 
8.5 Será verifico se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas VI ,~ ômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhista . assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
8.6 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

do documento diT'ffã. 
8.3 Será verificádn 
habili 
(art. 
8.4 Se 

cumpre 
Previdência 

B' LI-I0, mediante a 
ermos do Título 

e maio de 

ALENCW 
:~opone t 
ás~a data es 

CONCORD ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
expedida '~ o cartório distribuidor, com data de 
pulada pa "~~°bertura do certame, exceto se outra 

itação p:déráo ser apresentados em seu formato 

comrwç.o do preenchimento de requisitos mediante 
4o-digitais . uando houver dúvida em relação à integridade 
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8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua va I p urídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe afie ° . 'ara fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não atender as •xi éncias pá " habil àTh o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assl. . cessivament n m d s assificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao pre e e ins ento convoc t rio. 
8.11 Somente serão disponibilizados para adesso público(.s documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de cone :atação direta, 'os conclu '• os os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

. B 8 

8.1. A interposição de recurso refe 
proponentes, observará o disposto 
8.2.0 prazo recursal é de 3 rês) di 
8.3. Quando o recurso apre~'enta9 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorr deve á 
II- 0 prazo par., apres 
lavratura da atf 
8.4. Os recursos 
8.5.0 recurso ser 

qual p derá recon 
encama r recurso 
(dez) tsïa . u onta 
8.6. Os r c 
8.7. 0 praz 

(três) dias úteis 

(t 

hte ao jiil~amento das
n t.165`~~~Lei nº 14.13~' 
as tkfffIs.~çonta s~da data di 
impu: . ar,o julga wy ept.~dás 

ostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
e 2021. 
ntimação ou de lavratura da ata. 

propostas ou o ato de habilitaçãoou 

ediatamente, sob pena de preclusão; 
azões `= úrisáis será iniciado na data de intimação ou de 

abilitaçaojouina" 1a~ção; 
ev a serncaminha ü em campo próprio do sistema. 'w 
irtg dp à autoridade que iver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

a dec s no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
pa ;a á Rtorida. perior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

ento dos autos. 
razo não serão conhecidos. 

ção de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista diata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedia de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

ntadd 

recei 

os fora 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execur~ o contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos doo procedi 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.8 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Adm 
aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários 

responsabilidades civil e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
III- Impedimento de licitar e contratar 
IV- Declaração de inidoneidade tara lis 
determinantes da punição ou até q 

y 

que aplicou a penalidade. 
10.2.1 As sanções pr~,ú a nos inc s 
a prevista no inciso II. a=
10.2.2 Se a mullb licac 
eventualmente d •vido péadmins 
descontada da gStitia prést a ou s 
10.2.3 A a ~cao das 
integral do dano ca;
10.2.' Na apÍfé 
pra . uinze 
10.2.5 1• ol'caçã 
processo 

servidores e 

contratado para 

escrita e especiflca1 g1rovas que pretenda produzir. 
10.2.5.1 Na hipót e de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 

ançao 

~contad 

ou contrà enquantoperdurarem os motivos 
b ida sua reá~bi'lita ão perante a ró ria autoridade ~ r+ , ç P própria

er aplicadas cumulativamente com 

abíveis forem superiores ao valor de pagamento 
atado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 
xclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

lica. 

,a~ vista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 
S 'a data de sua intimação. 

previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
z ção, ?' er conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

iará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 
prazo . ^ 5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
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III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 
10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrument u . podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) o a a, . o contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato o Y e dever obs& na 'ara sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, im e ë "mento de licitam ( T' ata 7"ê.' ê aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas prev as nó ̀ncisos II, II , i , VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar º posição . q` jialidade i xs grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito d Administraça t Pública l nicipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gr 'dade da inítp -ão. 
b0.2, declara : ode inidoneillYcte para licitar ou contratar, 

açoe administrativas evistas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 
adminrs,,, átivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

10.7A sanção prevista no inciso IV do ité 
será aplicada ao responsável pela 
do item 10.1., bem como pelas infraç 
referido item que justifique 
10.6 deste instrumento, e i 
Pública direta e indire de 
de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção a 
jurídicae será d 
10.8 A recusa it 
instrumento equ 
descumi ix imento to 
garairtM e . osta é favo'?.'o órgão` 
10.9 Ca e á retrs~ n .razo d` (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e im.e• mento d "tar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade qú uer proferi o a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encani e` rá o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

a imposrça 
áo respo 

istrat
xclusi 

e pennt 
áv~el dé 
t=pativos, pé 

ave que a sançãoreferida no item 
aóntratar no âmbito da Administração 

vazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

o IV do item 10.2 será precedida de análise 
secretário responsável. 

d'udicát i em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

vazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
igaçãoassumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as ob ig es não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injusti a. ? o ontratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a execuça resdtt do nas seguintes 

hipóteses: 
I - Caso a justificativa para o atraso na execução 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e re 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela admi ração o 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (d 

de atraso na execução, até o limite máximo de 3 
administração poderá converte-la em compensatória j . 

com a aplicação cumulada das out sanço- 'revistas nés linstrumentó convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como pa metro . •mcalculo o valo .as respectivas parcelas em atraso. 

or cento) 
trinta por 
.mover a e 

ta deverá catada pela t` ó açao 
o da execução 

u o a tratado n u apresente no prazo 
~avalor integ a do contrato pordia 

eito), ati gido este limite a 
ão unilateral do contrato 

11.1 Não havendo expedient .iT on rendo. ' -lquer fáf61 perveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data ma ac da, a *s - "ao s- ut.maticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário ã.teriormeh ?estah1elecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agej e de c atação 
11.2 Todas as re er` dias dõ.tEnpo nós '. ital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial deras 
11.3 h homologação resultado áes e procedimento não implicará direito à contratação. 
11.. j~ .rmas dis .linadoas do p ocedimento serão sempre interpretadas em favor da 

amplia... .. disputaS entre . interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administraçao, o . ~hcípïo • a isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponnentes"ass in~-m todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração nao será, e nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resül do do procedimento. 

11.6 Na contagem do : razos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 
procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e leg  ade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 
11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contrat_y ou os 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-coai 
cadastro e não será aceita em nenhuma hipótes 
encaminhado. 

91 ~ 
12.1 São partes integrantes deste inst 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrer 
administrativamentete ão pf= , 
Serrinha, com exclusão d` •nalqu 

Serrinha, 24 de jâ 

i. •xecuça' 

e utro pii 

s equivalentes no 

ficado pelo prppo: Qitë vé 
ão de nã 

or em seu 
súalizaçãó do e-mail 

este Jnsï úïldnto, que não possam ser dirimidas 
as na Justiça Estadual, no foro do Município de 

ivilegiado que seja. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
sidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO 

SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CAMARA MUNICIPAL)» SERRINHA/BA, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de 

ferramenta essencial para o controle, fiscalização e audit) 

2.2. Conformidade com as exigências do Tribunal de Co 

evitando inconsistências e sanções. 

2.3. Transparência na gestão pública, aprimorando aj$ 

informações. 

2.4. Capacitação contínua dos servidores, péYmitindo maid 

2.5. Otimização dos processos administrati oteduzindo efuii 

TCM-BA. 
26. Os valores e quantitativos estimados, &hm obtidos 

conformidade com a Instruç4p Normativa º 65 j de Julho 

conforme abaixo: 

CONSli O SERVIÇOS TEG~N'GOS D ̀ 
ASSESSORIA, A ERENCM t r. 
ALIMENTAÇÃO DO SIGA (~SISTE 
DE GESTÃO E AUDITORIA), NA 
ADMINISTRATIV c EM COMO 
~APACITAÇ Ã + 'OS 
E OLVIDOS A ATIVIDADE 
~~ 

Er 

~ï$AL DE .ERRIN~~/BA, 

TO 
TEGRADO 

ÚBLICA 
ORIENTAÇÃO E 

NCIONÁRIOS 
A CÂMARA 

ntir a corretã'{uálimenta tão do SIGA, 

contas pública" nieipais, H$s0gurando: 

picípios do o da Bahia (TCM-BA), 

orreto registro das 

onomia e &iEfência no uso do sistema. 

retrabalh _o envio de informações ao 

avés de pesquisa de preço, em 

2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

5.616,67 61.783,33 

3d. O contrató ó fundo dia ésente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2025. 

3.2. O contrato naloderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casds de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.1 Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

4.1.1 CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA 

• Suporte técnico especializado para a correta alimentação, conferência e validação dos dados no 
SIGA. 
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• Apoio na elaboração e revisão das demonstrações contábeis, fiscais e financeiras, garantindo 
conformidade com as normativas vigentes. 
• Acompanhamento e orientação sobre lançamentos contábeis, licitações, contratos, folha de 
pagamento e execução orçamentária. 
• Suporte na interpretação e aplicação da legislação vigente relacionada à gestão pública. 
4.1.2 GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 
• Coleta, conferência e inserção dos dados no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA), 
conforme exigências do TCM-BA. 
• Correção e ajuste de inconsistências identificadas nos relatár e demonstrativos contábeis. 
• Monitoramento contínuo do cumprimento dos prazos e noí%ahras exigidas pelo TCM-BA. 
• Elaboração de relatórios periódicos sobre a situação dos regi mos'  -on " ' eis e financeiros da 
Câmara Municipal. 
4.1.3 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORE 
• Realização de treinamentos presenciais ou ° rr ótos ara os é ló s é + vidos na ç P ~a .~„~. p ~~~~~ 
alimentação do SIGA. 
• Desenvolvimento de manuais e manais didátï ~s~ facilitand a aplicação dos 
conhecimentos adquiridos. 
• Atendimento para esclarecimento de duvidaijracionais"èk ormatifas relacionadas ao 
sistema. 

5.1 A presente solução visa garanti°" • corret.7~ " renciamento e auditoria do SIGA 
(Sistema Integrado de Ge tão Auditora) na Câmar. Mu cpal de Serrinha/BA, assegurando 
conformidade com as exigeq~cia - ã T ibuna e e Con á' o nicípios do Estado da Bahia (TCM-
BA). Além disso, contempla a otentaça a t•, ão dos servidores municipais, permitindo que a 
gestão administrativa contábil t á a co pa ência, eficiência e segurança jurídica. 
5.1.1.1 A implementação desta 

t 
solução s'- . vitar pendências, inconsistências e sanções 

decorrentes de falhas no en, e de informações ao TCM-BA, garantindo que a Câmara Municipal 
cumpra todas as _ itgões legais e norma . as vigentes. 
5.2 ABRANGËNC ~~ D SOLUÇA „ aa 
5.2.1~,,~~~nsultoria e ~ ses5~o ia Te rea — Suporte especializado para garantir que todas as 

tr informa 1D a estada são SI estejam -m conformidade com as exigências do TCM-BA 
5.2.2 ci. ento e Alimen do Sistema — Inserção e monitoramento contínuo dos dados 
contábeis, •~çç-amenta o financeiros e administrativos no SIGA 
5.2.3 Capacita ao do dores - Treinamentos presenciais e remotos para os funcionários 
responsáveis pêlo sistema; garantindo autonomia e segurança na utilização da ferramenta 
5.2.4 Monitorame Correção de Inconsistências — Identificação e ajuste de erros ou divergências 
nos dados antes do envio ao TCM-BA. 
5.2.5 Relatórios e Auditoria Preventiva - Emissão de relatórios periódicos para acompanhamento 
da gestão e prevenção de irregularidades. 
5.3 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 
5.3.1 Redução de Riscos e Penalidades - Evita sanções do TCM-BA por erros na prestação de contas. 
5.3.2 Maior Transparência na Gestão Pública - Permite um controle mais eficaz dos recursos 
públicos. 
5.3.3 Capacitação Contínua - Servidores mais preparados para lidar com o SIGA e suas exigências. 
5.3.4 Melhoria no Controle Interno - Identificação e correção antecipada de inconsistências 

alimentação 
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contábeis. 
5.3.5 Acompanhamento Técnico Especializado — Suporte contínuo para garantira correta execução 
dos processos administrativos e financeiros. 
5.4 IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO 
5.4.1 Consultoria e Assessoria Técnica 
5.4.1.1 Orientação sobre lançamentos contábeis, folha de pagamento, contratos, licitações e 
execução orçamentária. 
5.4.1.2 Acompanhamento da prestação de contas mensal e anual, garantindo conformidade 
com as exigências do TCM-BA. 
5.4.1.3 Suporte na interpretação e aplicação da legislação vi tn xeacionada à gestão pública. 
5.4.2 Gerenciamento e Alimentação do SIGA 
5.4.2.1 Coleta, conferência e inserção dos dados y `! SIGA, tsseg!ffâikjo a precisão das 
informações. 
5.4.2.2 Correção de inconsistências nos lançameri ócontábeis, firiá ~o ce~ir Wé ó~çáínentários. 
5.4.2.3 Momtoramento dos prazos estabeleci ós pelo -BA, garan mudo o envio et mpestivo 
dos dados. 
5.4.2.4 Acompanhamento de possíveis notï 
técnico na resolução de demandas. 
5.4.3 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO` a OS SERVIDORES 
5.4.3.1 Treinamentos periódicos p esenciais e rem. to sobre o us á órreto do SIGA. 
5.4.3.2 Desenvolvimento de uais materiais didáticos para referência dos servidores. 
5.4.3.3 Suporte contínuo para e c recimén o de dúvida atualização das normas aplicáveis 
ao SIGA. 
5.4.4 MONITORAMENTO 
5.4.4.1 Elaboração de r" 
no SIGA. 
5.4.4.2 Emissão 
Municipal. 
5.4.4.3 Aud%i4áreven ® ara iidémificação de falhas e recomendações de melhoria. 
5.4.5 GESTÃO E FICÁISAÇÃCGACOCONT TO 
5.4.5 Para g%r~ntr a eficienéx., ,da solução, a Camara Municipal designará um Gestor do 
Contçfl s.. onsáve 
5.4.5. '`coe pan á " a exéção dos serviços e cumprimento do contrato. 
5.4.5.3 Vért cãr se ° razo tabelecidos pelo TCM-BA estão sendo cumpridos. 
5.4.5.4 %mito -ap~acitação dos servidores e a evolução dos processos internos. 
5.4.5.5 arjntir q o relatórios técnicos sejam analisados e aplicados para melhoria 
contínua. 
5.4.6 CUSTOS E VIXBkIDADE ECONÔMICA 
5.4.6.1 0 valor éstimado do contrato será definido com base em pesquisa de mercado, 
garantindo compatibilidade com serviços similares contratados por outras Câmaras Municipais. 
5.4.6.2 0 pagamento será realizado mensalmente, condicionado à comprovação da execução 
dos serviços e à aprovação dos relatórios de acompanhamento. 
5.4.6.3 Os custos envolvidos incluem: 
• Honorários dos consultores técnicos especializados. 
• Suporte contínuo e atendimento às demandas do TCM-BA. 
• Capacitação e treinamento dos servidores municipais. 

ões do Te -BA, com suporte 

nálise detalhada dos dados inseridos 

o contábil, fiscal e financeira da Câmara 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

30 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• Desenvolvimento de materiais de apoio e relatórios técnicos. 
5.4.7 CONFORMIDADE LEGAL E TRANSPARÊNCIA 
5.4.7.1 A contratação será realizada conforme os princípios da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), garantindo: 
• Ampla concorrência e isonomia entre os fornecedores. 
• Transparência e economicidade na gestão pública. 
• Cumprimento rigoroso das normas contábeis e administrativas exigidas pelo TCM-BA. 
• Acompanhamento da execução contratual para garantir eficiência e qualidade na prestação do 
serviço. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo d 
6.1.1 Forma de Execução: 
6.1.1.1 Forma de execução: Serviços prestados d 
da Câmara Municipal. 
6.1.1.2 Periodicidade das atividades: Ated 
treinamentos programados. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONT 
7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - Fiscalizar e atestar o recebi éneo pró 

características e especificações, em e cita corï 
II - Fiscalizar e atestar o__ecebimen 
quantitativos solicitados; 
Ill - Fiscalizar e atestam recéhimé 
estabelecidas neste instç mentó 
IV - Auxiliar o gestor no eo 
V - Anotar histo j c e gere 
sua execução; 
VI - Emitir notific 
VII- Re eitar os prò 
VIII fit'tnicar forriüi` 
ao rec }tié 
7.1.1 0 fi a) d 
convenient 

entre elas: 
I - Atraso injustiftCá~ a execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de prodtj s em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
Ill - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

onze eses. 

emota e prese 

ento cont uo _ com supq 

ë:nforn'r' essidade 

e técnico regular e 

e cortY at 
situaçaç 

o dos prõ os ou serviços em face das suas 

idade com 'ste instrumento; 
rovifo dos p adutos ou serviços em face dos 

ato, sú:s'dian: õ 
. ctamen 'v 

bbre qüã 
erviços~e 

ente . estor 

dos pr'ád ou serviços nos prazos e condições 

?mações pertinentes às suas competências; 
contrató; óntendo todas as ocorrências relacionadas à 

irré_)aridade encontrada na execução do contrato; 
tregues em desconformidade com este instrumento; 
ó contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ou súáj'atribuições; 
formate a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
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I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de ben sú . ;realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos a - íonadore ú . i .si i *:y7. 

do em 
descrita no 

' ~ e instrumento convocatório, nos casos em que o o;.)eto estive • ë~`•G , 
desconformidade com as exigências; 

a 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações 'úblicas' ' CP ou eqü ≥zãlente com os dados 
referentes aos contratos administrativos; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos è',"kerviços. 
7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento se ãsubstituídóFë`u carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem dW cução de se. iço, nos termos do Art. 
95 da Lei Federal 14.133/2021, a jbuiçd o gestor e íi al de contrato serão mantidas, além 
da permanência integral das obrigaço te con ições estabelecidas na minuta contratual constante 
no anexo do edital e de todas .s especifi ções e condi ões deJc6tas neste termo. 

8 FORMA DE MEDI 7 D E PAGAM 
8.1 Após o recebiment pnitiv%taJza elagé5 or do contrato, a Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes ser: devid ménte caminha s ra o responsável por sua liquidação e 

uri~ir. 
o fia 

posteriormente p r~, o&etor res e onsáve t  pagamento. 
8.2 0 pagamento ëi~a e gtuadó pjp setores. onsáve], até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
8.2.1 
conta 'ág 
execução é 
8.2.2 Sera 

á execução!, execuçã6!,j pi ámento é' oponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
bancári om àsbanco e código da operação, bem como o número do pedido de 

reh do p i lo,setor esponsável ou o número do empenho. 
dátá do pa amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento! 
8.2.3 0 pagame to será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do propo e e. 
8.3 Poderão ser descAtdos dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizados do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 
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proponente atenda à cláusula infringida; 
III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGA ENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dlsp jsaom adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condiçoesra"e pikj cias estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. Ë•r H 

9.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contrataçãQ'borrè 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na4~otação abaixó 
conta de ` éc~ïrsos consignados no 

iscriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANi~ 
SERVIÇOSt]A CAk 

NçAo DOS 13.3.9.0.35.00 -a iços de 
4Faj•`º. Consultoria 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Supervisionar a execução da prestação do d jeca,ijpovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

x imperfeições no curso de' prestação "dd objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normasEe condições ̀ contratuais. . 
c) Prestar à CONTRATADA todas as  informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto;
d) Rejeitar, no todo ou èi}2 parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na s a proposta fí 

e) Colocar à dispossiçfiv da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeta;

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas.'' 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
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k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto de »e Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbia ' t .revaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objet 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eve i&is atos 1L.ticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregulari etbservad it ecução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias iqg atnc para a co , ~vitan..x ppetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contratou Í eitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONT' TE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativa segurança e • evençãó de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficientes a garantir a -xécução do eo — cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem in errupçã , eja por mo vo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outra ..náloga obedecidas às posições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena d . onsabihm ade civi s enal e a•urunistrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da 

CONTA TE 
ou . erceir~ . - .tte tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo ferencia, dev-ndo orientar os empregados nesse sentido. 
I) Manter, durante toda 

a 
execução d contra o..e ompatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições habilitação e qualificação exig'. . na licitação. 
g) Assumir a r .o sabilida por o'os os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da exe., ão:do contrato, sob `pè ma de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

CO]

sanções; 

h) Re~lq ár..  . restaça e 
i) A contra • . • rtem a o 
comparibil~a. o as 
qua]ificação r?mgc gidá 
apresentação~d~~qualquét 
j) O contratado é "" s onsávéÍpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua Jpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fisc zação ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 
devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

seu represe 

u fa o 

+ fun 

os eus onformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
o contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

rigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
ção, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

cemento previsto no edital; 
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aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 
12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descú' pim•nto total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita,  dé gretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato pp" W' use grave d . . ' dminijração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessée!letivóJy
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência dé :' osupervenìée devidanf te justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregr a documé Cação exigi.. meara a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade & na proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou d gega do obj :,da licitaçãó sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a rústr avos da licita ão; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 36, de 1ºj' agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao resp'o vel pela d II" n a vas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previsto a Fe r ' 4. 33/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada se a : tado Imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00 .„(um pór cnt ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibi4ade de &cento no .agamento sequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste insx~ f ato. 

c) As sanções pre 
multas escalonadas par dea 
d) No ca 
o CON 
defesa pré 

retido corresg 
contar da data 

multa, di apiïira 
ode 

Cásii . . efé 
~dndent ». e 

ilecisãò 

nestes ins 

ar os o• i 
Lei nº 12: 
m ações 
5 ila ei 

estop 

umenfgs`1poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
e a mu % de advertência. 
amo ain festeja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

tenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
réviá sé a aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
epositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

fi a da defesa apresentada. 

Serrinha, 20 de janéifqde 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 1,3.347. 7, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, 2IñA.  CEi1%8.I0bft& neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LI1I RAUJO JUNI R bzJ1 Jliacrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado rí AA VALDET 4ftNElRO5Q, CASA, 
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denomlWáda COkrRATANTa do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita i*45jj4PJ sob o%It XX ú. X, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominadgONTRAT ÁD?t represeil da pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RGn' º XXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazélida, sob o n°cOYXXXXXXX, i 4sidente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem na enpreste CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em 
conformidade coma Lei nº 14.133%21~sDecrétÇ&egislativo riº 1/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENM 004/2Õ25, e consoante às cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: "` 

Este contrato decorre do pr~ocedir e nina mo4lid°ád e DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 004/2025, 
objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO e Nº. 0O8% 25 em conformidade com o artigo 75,1, da Lei n° 
14133 de 01 de Abril de 2021, e às norma. vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, 
sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1. Pe s ui o ob'ü do o esentéEbntrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSU` i • "A ASSESSORI • - 'GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 
INTEGRÁt1QSGE~ Á% AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO 
ORIENTAÇA j' É 'IìI AÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA 
CÂMARA MUtCrI AL DE SàRINHA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço 
apresentada pelá 5 Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
008/2025, que ind Qldente de transcrição integra este instrumento. 

1. Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO Nº 004/2025 cujo a Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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1. 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 1. 0 presente contrato tem valor global estimado de R 

XXXXXXXXXXXX). 

2. 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mê 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado e joeda ri 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação 

pelo setor competente, segundo seus preços unitári 

acompanhada dos seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Fe 

da União e INSS; 

2. Prova de regularidade junto ao FGTS. 

3. Prova de regularidade junto à Fazénda Estadua 

4. Prova de regularidade junto à Justiça do~Trabalho; 

5. Prova de regularidade junto 1 zendijknicipal 

1. A emissão da Nota Fiscal/Fa u ser p edida do rõce 

contratação, conforme disposto neste iii aumento uno Terrr 

aceder ag 2. 0 setor competente 

apresentada expressa s eleff  tó 1 é essárid 

a) 0 prazo de validade• 

b) A data da emisj o; 

c) Os dados do cántrato e do gão 

d) 0 período resÁ " ode exe uu 

e) 0 valor a pagar - 

f) Eventual destaqu= 

3. j la~tbndo erro 

liquidaátdd 
saneador 

regularizacâ 

'S

a sit 

4. A compos'ão do preçglobal é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço aprese pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

010/2025, que inde dente de transcrição integra este instrumento. 

5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

ão do =:o 

tante; 

trato; 

amenY es 

essenciai 

dás -imotas Fisd~9 

Ms quantidade 

referérï 

devi 

efetn 

Tributos 

ente à execução dos 

és de depósito 

e atestadas 

ècebidas, 'amen 

derais, Dívida Ativa 

)imento definitivo do objeto da 

o de Referência. 

aerificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

o documento, tais como: 

de re =m ões tributárias cabíveis. 

taçaóa Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

o ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

o acarretando qualquer ônus para o contratante 
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7. Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

1. 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ XX/XX/2025. 

2. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contrata 1 específica sobre o assunto, 

assim como prorroga-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

1. As despesas decorrentes da presente =f iatação corréxpo a gntá 
oi 

ecursos 

consi:nados no Orçamento Geral do Municí.lo destëëxercí 1e, na dota ãd iiarxo discrithThada: 

5301 - CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÀOt 
DOS SERVI O51;: LLCÂMARA 

3.3.9.0.33s6Q;:- Serviços de 
Constltoria 

1.50 0.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuro as despesas correrão a conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

1. Constituem direitos da CONTI4ATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

2. Garantir condições para que or CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe aFnecessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

3. Manter informada; e esclarecida a":CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados,, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

1 Fiscalizar a efetiva e correta, execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente F:com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 
4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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5. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
6. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
4. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
1. Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
2. Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
3. Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de üü` es produtos fornecidos no 
período correspondente; 
1. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I - Executar o contrato com irregularidades, passíve e orreção 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multaPde"Th&a nos seguir y- mites mãximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tr eslmo dia . ë. - aso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atrasa 'or cada di súb equente' jatrigésimo. 
III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento a4 fatura da lóc "o event mente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: susp€nsão do direito e licitar e c 

n 

tar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sd re o valor correspondente acv 1ontante não adimplido 
do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: sus` 
pelo prazo de 5 anos e multalc e até 100

ilVI - Causar prejuízo mateertaresultant 
inidoneidade cumulada com 
Pública pelo prazo de 
daCONTRATAD 
7.6. Comete infra 
a) Der causa àinexé 
b) Der causa à inex 
dos serviços público 
c) D yr m sa à inexecú 
d) Deïa 
e) Não m 
1) Não celel 
dentro do prai e valiád"e. ékua proposta; 
g) Ensejar o retarimento d ecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declar ç-o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ecução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Ic) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 

ensão dó ' eito de lici 
obre o vaI3 atualiz 

di etamen 
teito de ltet 

e contratar com a Administração 
ó do contrato; 
cução contratual: declaração de 

r e contratar com a Administração 
bre o valor atualizado do contrato. obrigações 

os da Leinº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

contrato y cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
resse a étivo; 

contra 
umthI Jgão exigida para o certame; 

os'I salvo ei . ecorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
o ó hão ent gar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
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§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a comover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, co • dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o va1oz ofal do coIi ato, n Vsá o de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processoiadrtnhistrativo que a segure o &M?aditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o prócedtmerito previsto n' caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penabdades de tmpédt Ernento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contrata;::: _,. 

1. A CONTRATADA obriga-sq,a mántéx durante toda execuçád do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigaçaes,7 aqui assumidas todas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

1. 0 presente cen rato serç gerre af sca) ado por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 
devidamente designadd*ravés dë Portaria11 XX f,2Q25. 

1. 0 contrato se extingue quando cumpridas+,as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado parca tanto 
2. Sc as obrigações inão tfoi em cumjnidas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso; em que dever ,,u Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato 
1. Quando a não iconclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presen ontrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscre_- pois de lido e achado 
conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPÁ 
ALEXA Jé ' E LIMA A 

TRATANT 

TADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DI 004/2025, para vossa apreciação, que tem como objeto 

Contratação direta de pessoa Jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 

(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 

No aguardo de um pronunciamento. 

SerrinhaBA, 27 de janeiro de 2025 

Karl 
Ag: to de Con iatação 

za 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 008/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° DI 004/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA 

LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES 

LEGAIS. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

RELATÓRIO 

liava-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a prestação de serviços técnicos de consultoria, assessoria, 

gerenciamento e alimentação do SIGA (Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria), na área pública administrativa, bem como orientação e 

capacitação dos funcionários envolvidos na atividade da Câmara 

Municipal de Serrinha, por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta 

a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações 

e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 

30 de dezembro de 2024, que atualiza os valores para dispensa de 

licitação. 

jurídica: 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 



(~ 
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f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n o . 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação á 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei n ° . 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 

vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações 

em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei 

n°. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 

de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 
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contrato. 

No caso em comento, busca-se a prestação de 

serviços técnicos de consultoria, assessoria, gerenciamento e 

alimentação do SIGA (Sistema Integrado de Gestão e Auditoria), na 

área pública administrativa, bem como orientação e capacitação dos 

funcionários envolvidos na atividade da Câmara Municipal de 

Serrinha, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento 

de Formalização da Demanda, elaborado pela Diretoria Geral desta 

casa legislativa. Conforme consta nos autos. 

0 preço máximo total estimado, conforme se 

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei 

n°. 14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda 

documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa 

de despesa para o feito. 

Assim, em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 

§4°, da Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e 

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, OPINA-SE favoravelmente ao prosseguimento 

da presente dispensa de licitação, com as publicações pertinentes. 

após a fase de propostas e habilitação e de todas as fases do 

processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

yT 
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É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 28 de janeiro de 2025. 

T 

aul Ca}*neiro Baldivies - 

Pr•-urador Juridico 

OAB/BA 18.349 

~ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na All. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 40.700-000, torna público 

que pretende realizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA), NAÁREA PÚBLICAADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATAE HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 29/01/2025 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 31/01/2025 
17HOOMIN 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia 

l~ 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIGI. 

~ 

R~ D~~Aï~~~I>~~~stl±Nolr'~ãcEnnvct~nrea 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: cooei.croserrìnhaCàhotmail.com 

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmaiLcom 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJAWRDE5NKQSQOU5NZQWRK 

Esta edição encontra-se no sito oficiai deste ente. 
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bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV -Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

0UÉ4PRESASDEPEQUEN0.P0RTÊTh t. 
"_.. 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente, 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar n° 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

1,4='ENVIODkPROPOSTAINIC1Ati 
4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por melo do e-mail: copeI.croserrinha( hotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. 0 fornecedor [NÃO} poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
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acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente do percentual do tributa que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
4.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 
4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.12,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

`5 FASE'DERECEBIMENTO'DE,PROPOSTAS  
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: çopel,croserrinha(â)hotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 
6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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`6 :FASE DE ENCERRAMENTODE'PROPOSTAS. 
7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação, 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art, 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

iups',/Jwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep].
7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.6.1 A tentativa de burla será verificada permeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 
7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação, 6.7. 
7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexas, 
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desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeta, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

'D()CIJMENTOSDE1IABIL1TAÇÂ0 ,  

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel,croserrinha( hntmail.cnm 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Ill- Sodedade empresária, sociedade limitada unipessoal -- SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

N- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.e77, de 16 demarco de 2020. 

V-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

, 

i7.12 REGI.ILARIDADE PISCAI:, SDGIAC~E;TRABALHISTA'-

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

' till 
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II -inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;lll -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede do proponente;Vl 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei a2 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partlr dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal/88. 

r „~u~1eDFïk~,ci~DtEGoxonncorFtNnl~lcEIRRPï: - 

8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada paraabertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63,1, da Lei n° 14.133/21). 
8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

8.6 Ê de responsabilidade do proponente conferira exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais hem classificado. 
8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

DOSRECURSQS  . :L,,  u..,..... 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei Oe 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- 0 prazo para apresentação das razões recursos será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8,5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

i10 =:DAS INFRACÓES'E SANçÕES:ADM[NISTRATIVAS ̀ 'r`" 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo; 
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III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1 2 de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei a 9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

1-Advertência; 

II- Multa; 

Ill- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.23 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso li, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

1-A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 
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III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor do contrato, 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, VI VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos V11I,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, I1I, IV, V. VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurldicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferirsua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I — Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

li — Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

DAS I)SP0SIC$ES GERAIS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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11.9 F facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12. DOS ANEXOS 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO H— Minuta Contratual 

13. DO FORO 
13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 28 de janeiro de 2025. 

Alexandre Lia rrãúf5 Júnior 
Alexandr~tEfiiiAl~ú~o Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJAWRDE5NKQ5O0O5NZQWRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

~~ 



Quarta-feira 
29 de Janeiro de 2025 
13-Anol-N°14 

Serrinha 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO 

DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÂO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA + 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a correta alimentação e gestão do SIGA, 

ferramenta essencial para o controle, fiscalização e auditoria das contas públicas municipais, assegurando: 

2.2. Conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), 

evitando inconsistências e sanções. 

2.3. Transparência na gestão pública, aprimorando a prestação de contas e garantindo o correto registro das 

informações. 

2.4. Capacitação contínua dos servidores, permitindo maior autonomia e eficiência no uso do sistema. 

2.5. Otimização dos processos administrativos, reduzindo erros e retrabalho no envio de informações ao 

TCM-BA. 

2.6. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO 

DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, 

Mês 11 5.616,67 61.783,33 

3.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2025. 

3.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1 Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

4.1.1 CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA 

• Suporte técnico especializado para a correta alimentação, conferência e validação dos dados no 

SIGA. 

• Apoio na elaboração e revisão das demonstrações contábeis, fiscais e financeiras, garantindo 

conformidade com as normativas vigentes. 
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• Acompanhamento e orientação sobre lançamentos contábeis, licitações, contratos, folha de 
pagamento e execução orçamentária. 
• Suporte na interpretação e aplicação da legislação vigente relacionada à gestão pública. 
4,1,2 GERENCIAMF.NTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 
• Coleta, conferência e inserção dos dados no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA), 
conforme exigências do TCM-BA. 
• Correção e ajuste de inconsistências identificadas nos relatórios e demonstrativos contábeis. 
• Monitoramento contínuo do cumprimento dos prazos e normativas exigidas pelo TCM-BA. 
• Elaboração de relatórios periódicos sobre a situação dos registros contábeis e financeiros da 
Câmara Municipal. 
4.1.3 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES 
• Realização de treinamentos presenciais ou remotos para os servidores envolvidos na 
alimentação do SIGA. 
• Desenvolvimento de manuais e materiais didáticos, facilitando a aplicação dos 
conhecimentos adquiridos. 
• Atendimento para esclarecimento de dúvidas operacionais e normativas relacionadas ao 
sistema. 

fS SOLUCÃO`.COMÒUM TODO.. ,:. _ 
5.1 A presente solução visa garantir a correta alimentação, gerenciamento e auditoria do SIGA 
(Sistema Integrado de Gestão e Auditoria) na Câmara Municipal de Serrinha/BA, assegurando 
conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-
BA). Além disso, contempla a orientação e capacitação dos servidores municipais, permitindo que a 
gestão administrativa e contábil ocorra com transparência, eficiência e segurança jurídica. 
5.1.1.1 A implementação desta solução busca evitar pendências, inconsistências e sanções 
decorrentes de falhas no envio de informações ao TCM-BA, garantindo que a Câmara Municipal 
cumpra todas as obrigações legais e normativas vigentes. 
5.2 ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 
5.2.1 Consultoria e Assessorla Técnica — Suporte especializado para garantir que todas as 
informações prestadas ao SIGA estejam em conformidade com as exigências do TCM-BA 
5.2.2 Gerenciamento e Alimentação do Sistema — Inserção e monitoramento contínuo dos dados 
contábeis, orçamentários, financeiros e administrativos no SIGA 
5.2.3 Capacitação dos Servidores — Treinamentos presenciais e remotos para os funcionários 

responsáveis pelo sistema, garantindo autonomia e segurança na utilização da ferramenta 
5.2.4 Monitoramento e Correção de Inconsistências — Identificação e ajuste de erros ou divergências 

nos dados antes do envio ao TCM-BA. 
5.2.5 Relatórios e Auditoria Preventiva — Emissão de relatórios periódicos para acompanhamento 

da gestão e prevenção de irregularidades. 
5.3 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 
5.3.1 Redução de Riscos e Penalidades — Evita sanções do TCM-BA por erros na prestação de contas. 

5.3.2 Maior Transparência na Gestão Pública — Permite um controle mais eficaz dos recursos 
públicos. 
5.3.3 Capacitação Continua — Servidores mais preparados para lidar com o SIGA e suas exigências. 
5.3.4 Melhoria no Controle Interno — Identificação e correção antecipada de inconsistências 

contábeis. 
5.3.5 Acompanhamento Técnico Especializado - Suporte contínuo para garantira correta execução 
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dos processos administrativos e financeiros. 

5.4 IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO 

5.4.1 Consultoria eAssessoria Técnica 

5.4.1.1 Orientação sobre lançamentos contábeis, folha de pagamento, contratos, licitações e 

execução orçamentária. 
5.4.1.2 Acompanhamento da prestação de contas mensal e anual, garantindo conformidade 

com as exigências do TCM-BA. 

5.4.1.3 Suporte na interpretação e aplicação da legislação vigente relacionada à gestão pública. 

5.4.2 Gerenciamento e Alimentação do SIGA 

5.4.2.1 Coleta, conferência e inserção dos dados no SIGA, assegurando a precisão das 

informações. 

5.4.2.2 Correção de inconsistências nos lançamentos contábeis, financeiros e orçamentários. 

5.4.2.3 Monitoramento dos prazos estabelecidos pelo TCM-BA, garantindo o envio tempestivo 

dos dados. 
5.4.2.4 Acompanhamento de possíveis notificações e solicitações do TCM-BA, com suporte 

técnico na resolução de demandas. 

5.4.3 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES 

5.4.3.1 Treinamentos periódicos presenciais e remotos sobre o uso correto do SIGA. 

5.4.3.2 Desenvolvimento de manuais e materiais didáticos para referência dos servidores. 

5.4.3.3 Suporte continuo para esclarecimento de dúvidas e atualização das normas aplicáveis 

ao SIGA. 

5.4.4 MONITORAMENTO E RELATÓRIOS PERIÓDICOS 

5.4.4.1 Elaboração de relatórios técnicos mensais com análise detalhada dos dados inseridos 

no SIGA. 
5.4.4.2 Emissão de pareceres sobre a situação contábil, fiscal e financeira da Câmara 

Municipal. 
5.4.4.3 Auditoria preventiva para identificação de falhas e recomendações de melhoria. 

5.4.5 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.4.5.1 Para garantir a eficiência da solução, a Câmara Municipal designará um Gestor do 

Contrato, responsável par: 

5.4.5.2 Acompanhara execução dos serviços e cumprimento do contrato. 

5.4.5.3 Verificar se os prazos estabelecidos pelo TCM-BA estão sendo cumpridos. 

5.4.5.4 Monitorar a capacitação dos servidores e a evolução dos processos internos. 

5.4.5.5 Garantir que os relatórios técnicos sejam analisados e aplicados para melhoria 

contínua. 

5.4.6 CUSTOS E VIABILIDADE ECONÔMICA 

5.4.6.1 0 valor estimado do contrato será definido com base em pesquisa de mercado, 

garantindo compatibilidade com serviços similares contratados por outras Câmaras Municipais. 

5.4.6.2 0 pagamento será realizado mensalmente, condicionado à comprovação da execução 

dos serviços e à aprovação dos relatórios de acompanhamento. 

5.4.6.3 Os custos envolvidos incluem: 

• Honorários dos consultores técnicos especializados. 

• Suporte contínuo e atendimento às demandas do TCM-BA. 

• Capacitação e treinamento dos servidores municipais. 

• Desenvolvimento de materials de apoio e relatórios técnicos. 

5.4.7 CONFORMIDADE LEGAL E TRANSPARÊNCIA 

Av. Manoel Novais, Na 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPl:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinba@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJAWRDE5NKQ5O005NZQWRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

60 



Quarta-feira 
29 de Janeiro de 2025 
16 -Anal -N' 14 

Serrinha 
Dïáiid Oficial do 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

5.4 7.1 A contratação será realizada conforme os princípios da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos), garantindo: 

• Ampla concorrência e isonomia entre os fornecedores. 

• Transparência e economicidade na gestão pública 

• Cumprimenta rigoroso das normas contábeis e administrativas exigidas pela TCM-BA. 

• Acompanhamento da execução contratual para garantir eficiência e qualidade na prestação do 

serviço. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo de 11 (onze) meses. 

6.1.1 Forma de Execução: 

6.1.1.1 Forma de execução: Serviços prestados de forma remota e presencial, conforme necessidade 

da Câmara Municipal. 
6.1.1.2 Periodicidade das atividades: Atendimento continuo, com suporte técnico regular e 

treinamentos programados. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

Ill -Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

W -Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

L 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

venientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas: 

I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV -Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I -Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
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HI - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

ta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução 

aminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

a pagamento. 

3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

li- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 
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IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
I#Ç{1MENTÁR1A_

5301 -CÂMARA 
MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMA1'ICALATWIDAE?E,, 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

1 ELEMENT(} DE DESPESA 
FONTE D 

3.3.9.0.35.00 - Serviços dc 
Consultoria 1.500.0000 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
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m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11.OBRIGAÇSES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUjO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 
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12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5O da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2025. 

Luiza'Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO H 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA XXXXXXXX)O(XXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n4 XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei n°14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 004/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 004/2025, objeto 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2025 em conformidade com o artigo 75, 1, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1. 

1. 

Constitui o objeto do presente contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 

(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada 

pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 

Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 o qual 

originou o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 cujo a Proposta 

faz parte deste instrumento, que independente de transcrição integra este 

instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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1. O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 008/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLAUSUTAQUARTA -DO PREÇO E AS ÇONDIÇt3ES DE PAGAMENTO, QSCRI IJIIOS, DITA 

BASE F PFRIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE J'REÇOS,,OS CRITFRIÕS DE ATUALIZAÇAO 

~MONETARIA ENTRE A DATA DO ADIMPIEMFNTO DAS OBRIGAÇÕES;-E A DO EIt &1VQ 

iPAGAMENTO farL.92; V e VIJ  , . r Y 

1. O presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX 

XXXXXXXXXX(X). 
2. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de 

depósito bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as 

quantidades efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal,. referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

2. Prova de regularidade junto ao FGTS. 

3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

4. Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

5. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

2. O setor competente para proceder pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante 

4. A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a 

proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, que independente de transcrição integra este 

instrumento. 

5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

6. A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7. Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo 

de requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

CLAUSULA QUINTA - DU PRAZA (art 92a 

1. O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ XX/XX/2025. 

2. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 

Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 

sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante 

convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  
UNmAlfË' „" .ASSfffCAÇÁOFUNCtONA1. 

ORÇAMENTÁRIA, PR0{;RAMÃTSCAIAT.R71MDE 

5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.9.0.35.00 — Serviços dc 

Consultoria 

FONTE DE 

RECURSO

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo 

convencionado. 

2. Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento 

de suas ações; 

3. Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste 

instrumento, assim como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

1. Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, 

emitir relatórios quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se 

reincidentes ou graves proceder à rescisão do mesmo conforme legislação em 

vigor; 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixada, a conformidade do(s) bem(ns) 

recebido(s) provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou irregularidades observadas 

4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao 

disposto no § 1° do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

5. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se 

for o caso, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

6. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

4. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1. Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas 

condições estabelecidas; 

2. Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos 

concernentes ao objeto deste instrumento, quando solicitados; 

3. Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos 

fornecidos no período correspondente; 

1. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

1 — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

1V-Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,o Contratado que: 

a) Der causa à Inexecução parcial do contrato; 
b) Der causal inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução onda entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 
§4°, da Lei); 
[I1) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, ₹, j, k e i do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5Q, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
[b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14,133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

I.0
1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

4CIJ1tT$IIiF21~I0NÁ,CsP.STÁt3i)ti.COIiiTRÁ i Q'(ãr~$92 XVII1),' ~, „ 1 ~; _-
1. 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXX XX — Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

U5CIlA-D1irCIl41A .DA~iN~aCDNTRATU~Lfrrr~92;X~1.1'~ ',._,r_: .`a ~~,-{,, `..-
1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

tTSÚJA'Ajc1MA.'PRiMEl ' oscsos ol+us is Ia r:í92 1U1 T 
1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
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Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlarlamente, segunda as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princfpios gerais dos contratos. 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1 da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

o xxxmm 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 
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• A EMPRESA 

A IMPERIVM se consolida em 2025 como uma das mais importantes empresas de 

tecnologia voltada para a gestão municipal no estado da Bahia. Prestando consultoria às 

Prefeituras, Câmaras e demais entidades da administração pública municipal, a 

IMPERIVM tem como objetivo atender às expectativas dos gestores públicos no que diz 

respeito à assessoria, gerenciamento e alimentação do sistema SIGA. 

• JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS 

~ 
O Tribunal de Contas do Estado da Bahia, através do disposto no art. 2° da Resolução n° 

1.282/09, de 22 de dezembro de 2009, estabelece que as Prefeituras, Câmaras de 

Vereadores e demais órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal, 

obrigatoriamente terão que enviar as informações da gestão pública municipal ao TCM, 

pelo Sistema Integrado de Gestão e Auditoria — SIGA. Portanto, essas entidades estão 

obrigadas a remeterem esses dados pelo SIGA, obedecendo as formas de envio 

estabelecidas na Resolução 1.255/07, além de encaminhar a documentação, gerada pelo 

SIGA, para as respectivas Inspetorias Regionais, obedecendo a Resolução n° 1.273/08. 

As entidades públicas também terão que remeter, através do sistema, comprovação de 

Subvenções Sociais e Termos de Parceria; relação da remuneração de agentes políticos e 

relação dos processos licitatórios (licitação, dispensa e inexigibilidade) para acompanhar 

os respectivos processos administrativos. 

De acordo com o disposto no artigo 10 da Resolução n° 1.282/09, alterado pela Resolução 

n° 1.315/2012, a remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três 

intercalados durante o exercício resultarão em cominação de multa ao gestor responsável. 

• SISTEMA SIGA 

Criado pelo Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) com o intuito de facilitar a 

fiscalização das contas municipais, o SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria — 

714 



1MPER1 M 

promove a captura e transferência, por via eletrônica dos dados e informações da Gestão 

Pública Municipal. 

O SIGA otimiza os procedimentos auditoriais, reduzindo o espaço de tempo entre a 

ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a instaurações de 

ações corretivas imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário municipal. 

~ 
I 

O 

O 

Percebendo a necessidade de tomar esse sistema viável e de fácil acesso para as Entidades 

Públicas Municipais, a IMPERIVM se propõe a prestar serviços de assessoria e 

consultoria para envio dos dados da execução orçamentaria, financeira e patrimonial por 

via eletrônica para o TCM. 

A IMPERIVM também garante a adequação dos municípios às novas resoluções do TCM 

e a obrigatoriedade da adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), 

pelos órgãos públicos municipais, impedindo assim, que o gestor seja penalizado pelos 

órgãos fiscalizadores. 

• CAPACITAÇAO DOS SERVIDORES 

Uma vez contratado o serviço, a IMPERIVM fornecerá um curso de capacitação aos 

servidores municipais responsáveis pelo envio dessas informações. Estes realizarão o 

envio dos dados referentes a contratos, convênios, obras e atos de pessoal dos órgãos e 

entidades da administração pública municipal, obedecendo prazos e determinações legais. 

Salvador — BA, 02 de janeiro de 2025. 

Ant náó ~ris`fóvãô-Sëná dé Sá~taná 

Representante Legal 
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PROPOSTA DE PREÇO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Proponente: IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME 

Nome Fantasia: IMPERIVM CONSULTORIA 

Razão Social: IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME 

CNPJ: 03.055.987/0001-30 Inscrição Estadual:051.366.630 

Endereço: Av. Tancredo Neves, 1189, Edif. Guimarães Trad, sala 1603, Caminho das 

Árvores 

Cidade: Salvador Estado: Bahia País: Brasil 

CEP: 41.820-021 Tel/Fax:(75) 3253-1615 e-mail: acss84@gmail.com 

Item Descrição Período Valor 

mensal 

Preço Global 

(Referência) 

01 

• Prestação de serviços técnicos de 

Consultoria, Assessoria, Gerenciamento e 

Alimentação do SIGA (Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria), na área pública 

administrativa, bem como Orientação e 

Capacitação dos Funcionários envolvidos na 

atividade. 

11 meses 5.500,00 60.500,00 

Valor Total RS 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais). 

Declarando expressamente que nos preços propostos estão inclusos todos os custos como 

os de impostos, obrigações entre outros. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Salvador - BA, 02 de janeiro de 2025. 

IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA - ME 

CNPJ N°03.055.987/0001-30 

Antonio Cristovao Sena de Santana 
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ASSESSORiA E CO$SU1TORTA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Câmara Municipal de Serrinha — BA. 

Nesta 

Prezados Senhores, 

A empresa PRIORI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 

o n. º 14.829.894/0001-31, sediada à Avenida Alameda Salvador, EDIF. Salvador 

Shopping Business, Torre América, sala 2117, CEP 41820 — 02 - Município de 

Salvador, Estado da Bahia, vem apresentar sua proposta de preços. Declaramos 

que no preço global proposto estão inseridos todos os custos diretos e indiretos, 

seguros, tributos, taxas, tarifas, lucros, ônus fiscais e trabalhistas, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto, a saber: 

ITEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviços técnicos de Consultoria, 
Assessoria, Gerenciamento e 
Alimentação do SIGA (Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria), na 

área pública administrativa, bem como 

Orientação e Capacitação dos 
Funcionários envolvidos na atividade. 

Mês 11 
5.600,00 61.600,00 

VALOR GLORBAL: R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Salvador - BA, 21 de janeiro de 2025. 

lx~ca.d e dtta co 
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PROPOSTA DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁB 



Salvador — BA, 21 de janeiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

o 

o 
~ 

Temos a imensurável honra de apresentar a V. Exa a PROPOSTA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA CONTÁBIL, que visa o atendimento da demanda de trabalho nesta conceituada 

Câmara Municipal, consoante quadro de detalhamento anexo. 

Com 30 anos de experiência em Gestão Pública Municipal, a CONCISO se tornou uma das empresas 

mais sólidas e conceituadas da Bahia. Atribui-se esse legado, ao resultado de uma busca constante da 

excelência no atendimento realizado aos seus clientes, aliado à especialização de seus serviços. Prova disso é a 

formação e especialização de seus colaboradores e profissionais que fazem do aprimoramento um exercício 

diário, sempre pensando em atender melhor aos seus parceiros e clientes. Com Consultores e Profissionais 

capacitados, a CONCISO presta orientação técnica e legal, garantindo a legalidade e eficiência da gestão 

municipal. 

Especializada em Consultoria Administrativa, Contábil, Orçamentária, Financeira, Patrimonial, 

Planejamento Governamental, Auditoria, Perícia Contábil, Licitações e Contratos, a CONCISO atua dentro do 

mais moderno padrão de qualidade, de forma inovadora e competente, garantindo os melhores resultados que o 

mercado deste ramo possa ofertar. 

Assim, nobre Gestor, num mercado globalizado, onde a interação de informações e atitudes pode 

fazer a diferença, a contratação de empresa especializada em propor soluções em sede de Gestão, pode ser 

decisiva para a aprovação das contas pelos órgãos de controle externo. 

Em síntese, caso nossa proposta venha interessá-lo, muito apreciada a honra de nos dirigir a 

presença de V. Exa, para que possamos dialogar sobre proeminéncias específicas. 

Certos de podermos ter atendido ao seu interesse em melhor conhecer os nossos serviços, por meio 

desta proposta, agradecemos a oportunidade dada e colocamo-nos à disposição 'ara quaisquer outros 

esclarecimentos. 

Aguardando a honra de suas prezadas ordens, subscrevo-me. 

Cordialmente, 

tle`í 
m 

`Da Hora 

Diretor Geral 
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A Conciso 

Com 30 anos de experiência em Gestão Pública Municipal, a CONCISO se tornou uma das 

empresas mais sólidas e conceituadas da Bahia. Atribui-se esse legado, ao resultado de uma busca 

constante da excelência no atendimento realizado aos seus clientes, aliado à especialização de seus 

serviços. Prova disso é a formação e especialização de seus colaboradores e profissionais que fazem 

do aprimoramento um exercício diário, sempre pensando em atender melhor seus parceiros. Com 

Consultores e Profissionais capacitados, a CONCISO presta orientação técnica e legal, fazendo com 

que as decisões tomadas pelo Gestor estejam sempre em conformidade com a legislação. 

Especializada em Consultoria Administrativa, Contábil, Orçamentária, Financeira, Patrimonial, 

Planejamento Governamental, Auditoria, Perícia Contábil e Apoio Jurídico Interno, a CONCISO atua 

dentro do mais moderno padrão de qualidade de forma inovadora e competente, garantindo os 

melhores resultados que o mercado deste ramo possa ofertar. 

CONCISO 
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Desenvolvimento dos Trabalhos 

Para desenvolvimento das atividades, objeto desta Proposta, a CONCISO, disponibilizará um 

Consultor Contábil, especialista em Contabilidade Pública para acompanhamento in loco dos trabalhos 

do Município. 

O Consultor irá visitar frequentemente o Município, podendo ser prorrogado dentro da 

necessidade e demanda dos trabalhos, mediante solicitação prévia do gestor. 

O Consultor, na qualidade de Analista Contábil, uma vez designado, fará o acompanhamento do 

encerramento da contabilidade do mês, analisando todos os demonstrativos, peças e relatórios 

contábeis, que serão encaminhados a Inspetoria Regional do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Periodicamente o Município receberá visita de outros Consultores com experiência em gestão 

financeira, orçamentária e patrimonial, bem como da Coordenadoria da CONCISO, que realizará 

encontros com os vários setores do 

Município, com propósito de dirimir 

dúvidas, auditar procedimentos técnicos 

contábeis executados pelos 

Departamentos de Contabilidade, 

financeiro, Tributos, Recursos Humanos 

e Controladoria, com o propósito de 

minimizar ocorrência de problemas 

presentes e futuros. 

Serão verificados ainda por 

ocasião da visita in loco todos os 

procedimentos e rotinas de atividades 

técnicas contábil, financeira e 

patrimonial desenvolvidos pela 

Prefeitura e todos os seus fundos constituídos, especialmente o Fundo Municipal de Educacão, 

Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Assistência 

Social, emitindo parecer técnico quando necessário. 

CONCISO 
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Síntese do Objeto da Proposta 
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Síntese do Objeto da proposta, Valor do Investimento e Condições. 

Nome Fantasia: CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Razão Social: CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 03.118.388/0001-18 Inscrição Municipal: 0003071 

Escritório Itaberaba: Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 291, E&L Empresarial Business, Térreo, Centro, 
Itaberaba/BA, CEP 46880-000. 
Escritório Salvador: Alameda Salvador, n° 1057, Edf. Salvador Shopping Business, Torre América, Sala 
1106, Caminho das Arvores, Salvador — BA, CEP 41.820-790. 
Tel/Fax: Itaberaba: (75) 3251-2472 - Salvador: (71) 3343-4200 

DADOS DA ENTIDADE 

Entidade: Câmara Municipal de Serrinha 

CNPJ n°: 13.347.406/000 I -97 

Endereço: Rua Manoel Novaes, n° 735, Serrinha, 48.700-000. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços técnicos de Consultoria, Assessoria, Gerenciamento e Alimentação do 

SIGA (Sistema Integrado de Gestão e Auditoria), na área pública administrativa, bem como 

Orientação e Capacitação dos Funcionários envolvidos na atividade. 

Item Detalhamento Período 

I • Serviços técnicos de Consultoria, Assessoria, Gerenciamento e Alimentação do 

SIGA (Sistema Integrado de Gestão e Auditoria), na área pública administrativa, 

bem como Orientação e Capacitação dos Funcionários envolvidos na atividade. 

II (onze) 

meses 

INVESTIMENTO 

ORGÃO MENSAL R$ ANUAL R$ 

Câmara Municipal 5.750,00 63.250,00 

Observações: 

- O valor do Investimento previsto nesta proposta poderá ser corrigido anualmente, na proporção do 

índice da inflação (IPCA), utilizado pelo Governo Federal para atualização de suas obrigações, com 

vista a equilibrar econômico financeiramente o presente avença. 

- A CONTRATANTE poderá solicitar sempre que necessárias visitas dos Consultores da CONCISO, 

ãio4td~?Yi~R3[1-.a c L~yrrxariai 
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além das datas previstas e pré-estabelecidas nesta Proposta, para acompanhamento in loco de atividades 

que se julgarem necessárias e indispensáveis. 

- A presente proposta se acolhida passará a ser regida por toda legislação que dispõe acerca da matéria, 

e, especialmente, pela Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, artigo 74, Inciso III, alínea c, dispensa as 

formalidades de licitação, para execução dos serviços objeto deste contrato, por se tratar de serviços de 

notória especialização, consoante discriminação do objeto. 

- Validade da proposta: A presente Proposta tem validade de 60 dias. 

Salvador — BA, 21 de janeiro de 2025. 

EL41t aHõra 
Direto t Geral 
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Relação de Clientes 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAI 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇÁS 
Assessoria e Consultoria Administrativa 

Assessoria em Licitação e Contratos 

Assessoria em Tributos 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAVELAS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

~~ 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
Assessoria e Consultoria Contábil e Administrativa. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLANDIA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ICHU 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IAÇU 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IPECAETÁ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇÚ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUIPE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

CONCISO 
íinst7nNé.4h(Y~s~w ~ Esrtyxs~ariaf 

8~ 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHEM 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO DE SOUZA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

CONCISO 
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IBIÁ 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

e PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TRIUNFO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÃO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBAÇU 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

o • PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE RODELAS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

~CON C[SO 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO QUINTO 
Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DO POÇO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

CONCISO 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

C. PODER LEGISLATIVO 

• CÂMARA MUNICIPAL DE AMERICA DOURADA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH 

• CÂMARA MUNICIPAL DE APUAREMA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇÁS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE CANSAÇÃO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUACÚ DA BAHIA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 
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Assessoria e Consultoria Contábil 

• CÂMARA MUNICIPAL DE MARC IONILIO SOUZA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RI-I. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDINA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRÃO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SAUBARA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE UTINGA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

CONCISO 
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Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

:• DESCENTRALIZADAS 

o CAIXA PREVIDÊNCIA DE IPECAETÁ 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

Processos de Aposentadorias, Cálculos e Homologações. 

• CAIXA PREVIDÊNCIA DE MARCIONILIO SOUZA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

Processos de Aposentadorias, Cálculos e Homologações. 

• CAIXA PREVIDÊNCIA DE VÁRZEA NOVA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

Processos de Aposentadorias, Cálculos e Homologações. 

• CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DA APA DO PRATIGI - CIAPRA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO 

SUL DA BAHIA - CONSAÚDE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 

EXTREMO SUL DA BAHIA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

o CONSÓRCIO DE TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL -

CTM 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH. 

• FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUN DE IBICOARA 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e REI. 

o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITABERABA — ITAPREV 

Assessoria e Consultoria Contábil 

Assessoria Administrativa, Licitação, Contratos e RH 

• 
I
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Processos de Aposentadorias, Cálculos e Homologações. 

• SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAJUIPE 

Assessoria e Consultoria Contábil 

e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IMPERIVM GESTA 
PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 03.055.987/0001-30 

WEDISON ARAUJO OLIVEIRA, nacionalidade brasileiro, nascido em 10/05/1992, solteiro, 
empresário, CPF n° 058.648.305-50, carteira de identidade n° 05423078004, órgão expedidor 
departamento nacional de transito-Ba, residente e domiciliado na Praça Jose Coelho, n° 123 A, 
Centro, Varzea da Roça-Ba, CEP 44.635-000, Brasil. 
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DEBORA MARQUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 07/06/1984, solteira, y ó 
empresária, CPF n° 016.954.435-43, carteira de identidade n° 0699066107, órgão expedidor b 
secretaria de segurança publica-Ba, residente e domiciliada na Avenida Tupim, n° 113, centro, m 
Itaberaba-Ba, CEP 46.880-000, Brasil. . ó 

.b 3 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 
CONSULTORIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta , m 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202067071, com sede Alameda Salvador, 5 
1057, sala 1812, Edif Salvador Shopping Business - Torre, Caminho das Árvores Salvador-BA, N á 
CEP 41820790, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° t 
03.055.987/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração c 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito à Avenida Tancredo Neves, 001189, Edif Guimaraes Trad Sala 1603, Caminho Das 
Arvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-021. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
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C  
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CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações W 
resultantes do contrato social permanece em SALVADOR-BA. 

o H
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que K 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. m 

O 4 
z~ 

Em face das alterações acima, CONSOLIDA-SE o contrato social, nos termos da Lei n°

c~4 
O 

N 

WEDISON ARAÚJO OLIVEIRA, nacionalidade brasileiro, nascido em 10/05/1992, solteiro, r ;; 
empresário, CPF n° 058.648.305-50, carteira de identidade n° 05423078004, órgão expedidor H 

departamento nacional de transito-Ba, residente e domiciliado na Praça Jose Coelho, n° 123 A, 
Centro, Varzea da Roça-Ba, CEP 44.635-000, Brasil. 

3 

DEBORA MARQUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 07/06/1984, solteira, 
empresária, CPF n° 016.954.435-43, carteira de identidade n° 0699066107, órgão expedidor á 
secretaria de segurança publica-Ba, residente e domiciliada na Avenida Tupim, n° 113, centro, 
Itaberaba-Ba, CEP 46.880-000, Brasil. 

m 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IMPERIVM GESTA i 
PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n°03.055.987/0001-30 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 
CONSULTORIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202067071, com sede Avenida Tancredo 
Neves, 001189, Edif Guimaraes Trad Sala 1603, Caminho Das Arvores, Salvador-Ba, Cep 
41.820-021. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
03.055.987/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial IMPERIVM GESTÃO 
PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, com sede à Avenida Tancredo Neves, 001189, Edif 
Guimaraes Trad Sala 1603, Caminho das Arvores, Salvador-Ba, Cep 41.820-021. 

Parágrafo primeiro- Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade pode 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério 
dos sócios. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem por objeto: Suporte técnico, manutenção e serviços 
em tecnologia da informação; consultoria em tecnologia da informação; tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo (serviços de preenchimento de 
formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de 
publicidade). 

CNAE FISCAL 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 
80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR TOTAL R$ 
DEBORA MARQUES DA SILVA 50 40.000 40.000,00 
WEDISON ARAUJO OLIVEIRA 50 40.000 40.000,00 
TOTAL 100 80.000 80.000,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IMPERIVM GESTA ti 
PUBLICA E CONSULTORIA LIDA 

CNPJ n° 03.055.987/0001-30 

CLÁUSULA QUARTA. Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital. 

CLÁUSULA QUINTA. O início das Atividades ocorreu em 12/03/1999, e o prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia DEBORA 
MARQUES DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA. Em suas deliberações, o administrador adota preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

CLÁUSULA OITAVA. É facultado aos sócios, atuando em conjunto, nomear procuradores para 
um período determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores. 

CLÁUSULA NONA. Pelo exercício da administração, os sócios têm direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujo valor é livremente convencionado entre eles, de comum 
acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA. E estabelecido que a sociedade não tem conselho fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano, quando passe-se a ser levantados, o Inventário, o balanço patrimonial e o balanço de 
resultado econômico, e é efetuada a apuração dos resultados com observância das 
disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro — Os lucros distribuídos aos sócios serão de forma desproporcional á sua 
participação no capital. 

Parágrafo Segundo — Nos quatro meses ao término do exercício social os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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ALTERAÇÃO CON IRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IMPERIVM GESTA p 

PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 03.055.987/0001-30 0 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. São regidas pelas disposições do código civil (Lei 
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e liquidação 
da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas 
a terceiros estranho ao quadro social sem prévio consentimento dos demais sócios, aos quais 
fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio 
retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre por escrito, em correspondência 
dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, para que estes se 
manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias, formalizando desta 
feita a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os 
demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para esse fim, em 24 
(vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Os casos omissos neste contrato são resolvidos com 
observância dos preceitos do código civil (Lei n 10.406/2002), e de outros dispositivos legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. É eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. As cláusulas e condições estabelecidas em atoas já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ITABERABA-BA, 24 de agosto de 2023. 

WEDISON ARAUJO OLIVEIRA 

DEBORA MARQUES DA SILVA 
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PROCURAÇÃO 

QUTORGANTgi 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LIDA-ME, firma estabelecida na 

Alameda Salvador, 1057, Edil, Salvador Shopping Business, Torre Europa, sala 

1812, Caminho das Arvores, CEP: 41.820-790 Salvador-BA, inscrita no CNP) 

sob n° 03.055.987/0001-30, neste ato representada por sua sócia 

administradora, a Sra. Débora Marques da Silva, brasileira, solteira, 

empresária, CPF: 016.954.435-43, portadora da cédula de identidade de n° 

06.990.661-07, órgão expedidor SSP/BA, residente e domiciliada na Av. Tupim, 

n ° 113, Bairro Independente, Itaberaba - Ba, CEP: 46.880.000. 

OUTORGADO: 

Antônio Cristóvão Sena de Santana, brasileiro, solteiro, Analista de Sistemas, 

CPF no 006.540.695-81, Cédula de Identidade no 0749678194 órgão expedidor 

SSP/BA, residente e domiciliado na rua Imbassahy, n°18, casa, Saboeiro, 

Salvador/BA. 

O ETIVO E PODERES: 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante 

nomeia e constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial 

de promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar 

com todos os seus termos, retirar editais, assistir a abertura de propostas, 

assinar as respectivas atas e documentos como contratos, propostas e 
declarações, bem como todos e quaisquer documentos pertinentes, formular 

lances, fazer novas propostas, reajustar preços, prestar caução, levantá-las, 

receber as importâncias caucionadas ou depositadas, fazer impugnações, 
reclamações, protestos e recursos, e desistir de sua interposição, transigir, 

desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente 
mandato, constituir procurador com poderes 'ad judicia' e substabelecer com 
ou .em reserva de poderes. 

Salvador, 23 de agosto de 2023. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

03 
NU 055 98 /000 ÇAO 

MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

16!03!1999 

NOME EMPRESARIAL 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPERIVM CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV TANCREDO NEVES 
NÚMERO 

001189 
COMPLEMENTO 

EDIF GUIMARAES TRAD SALA 1603 

CEP 
41.820-021 

BAIRRO/DISTRITO 

CAMINHO DAS ARVORES 
MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO.IMPERIVM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 

(75) 3253-1615 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
kK*R 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/12/2023 às 09:03:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about: blank 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 
CN PJ: 03.055.987/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 18:28:12 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2025. 
Código de controle da certidão: DA54.7A1B.702D.6E4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/01 /2025 18:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250182006 

RAZÃO SOCIAL 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LIDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

051.366.630 - BAIXADO 

CNPJ 

03.055.987/0001-30 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIt 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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08/01/2025, 18:37 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 

NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 03.055.987/0001-30 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES N° 001189 - CAMINHO DAS ARVORES, 

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - EDIF GUIMARAES TRAD SALA 1603 

Número da Certidão: 1865813 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 

localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 

vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

https://sefaz. salvador.ba.go. br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 18:24:49 horas do dia 08/01/2025. 

Válida até dia 08/04/2025. 

Código de controle da certidão: 7OFO.F589.1O1C.FO79.O344.D398.5O26.CF4C 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos certidao_negativa_form.asp 1/1 
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27/01/2025, 09:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

A IXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.055.987/0001-30 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA ME 

AV TANCREDO NEVES 1189 EDIF GUIMARAES TRAD / CAMINHO DAS 
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025 

Certificação Número: 2025012707401241139417 

Informação obtida em 27/01/2025 09:44:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.055.987/0001-30 

Certidão n°: 1448191/2025 

Expedição: 08/01/2025, às 18:22:50 

Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtBtst.jus.br 

411 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00688013E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 24/01/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 03.055.987/0001-30 
Endereço: AV TANCREDO NEVES N° 001189 EDIF GUIMARAES TRAD SALA 
1603,CAMINHO DAS ARVORES,SALVADOR-BA,CEP 41.820-021 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 

1 
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~~  essóá urldi~â de direito úblicó, sltuãda ~~ A CÂMARÁ MUNICIPAL DEÇAN çAO,"p j p . 

na Avenida Tancredo Neves, 552, Centro, Cansanção, Estado da Bahia, inscrita nó 

CNPJ sob o nº. 13:224:852/0001-04,•neste ato representada, por seu Presidente, .ï 

Senhor FREDERICO MACEDO REIS, atesta para os devidos fins, que a empresa a

,._. IMPERIVM . GESTÃO . PÚBLICA. E ; CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPj/MF sob nº 03 055.987/0001 30 com .sede na 

Z - Alameda Salvador, nº 1057, Sala 1812, Edifício Salvador Shopping Business, Torre y~ 

Europa, CEP 41 820-790,  Caminho das Arvores, ,Salvador BA, :prestou_ 

satisfatoriamente, em cumprimento as exigências contratuais e legais, prestação de ,' 

serviços técnicos de Consultoria, Assessoria,.Gerenciamento e Alimntação do SIGA ~ ' 
;K - ,.. , - ,• ,- ^ .  
4. .(Sistema 'Integrado _dé Gestão erAuditoria), na área pública administrativa, bem I. 

como Orientação e Capacitáção dos Funciõnarios envolvidos nessa atividade, junto
~?.~Y i •: r 

"as 
`• .  .r  . _,. . .. .- -.  . . 

a'éste órgão da` Administração Pública,= em decorrência de contrato firniado •e 

' J 

4 . : ' ~ . •_ : . . .., , - . _ .   • . , 
pactuado junto a esta Câmara Municipal, com vigência de 04 de janeiro de 2021 a; 

, . - - . . . , •W..Any  • . ,  . . - .  .  /'. .. 
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. ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

CNPJ - 13.761.721/0001-66 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICÀ 

A PREFEITURA, MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 13.761.721/0Ó01-66, situado na Rua Santa Cruz de.Càbralia, n° 420, 
Jardim Atlantico, ALCOBAÇA, através do seu Prefeito Municipal, atesta para os devidos 
fins, que a empresa a IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n° 03.055.9877/0001-30, com 
sede na Alameda Salvador, n° 1057, Sala 2116, Edifício Salvador Shop'ping Business, 
Tarr: América, CEP: 41.820-790, Bairro Caminho das Autores, Salvador-Ba, prestou 
sstisf:~toriamente, em cumprimento as exigências contratuais e legais, serviços tóoni0os 
de consultoria, assessoria, gerenciamento e alimentaç io do SIGA (Ststem ~Inté~rad&de 
Cestêo Publica e Audit i )j na área contábil; bem com orientaceo e oapaeita o dos 
funcionários envolvidos ne #á' tividade, em decorrência =de contrato frma'Q♦`e pactuado 
jur». a esta Prefeitura Munir pai, com vigência de 06 de -janeiro de 2014 á 31 de 
C?'cr; bro de 2014. 

• BERI+Á1RD
;1»~

PO Q..L~1~~4: 
Pr~feíto cipal 

~i , 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE..JUSSARA . 

CNPJ - 13:717,277/0001.-8f 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 13.717.277/0001-81, situado na Praça Máximo Guedes, n°. 93, 
Centro, Jussara - Ba, através do seu Prefeito Municipal, atesta para os de'idos fins, que a 
empresa a IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA ME»pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n° 03.055.987/0001-30, com sede na 
Alameda Salvador, 

n° 1057, Sala 2116, Edificio Salvador Shopping Business, Torre 
América, CEP 41.820-790, Bairro Caminho das Arvores, Salvador-Ba, prestou 
satisfatoriamente, em cumprimento as exigências contratuais e legais, seMçôs técnicos 
de consultoria, assessoria, gerenciamento e alimentação do SIGA (Sistema Integrado de 
Gestão Pública e Auditoria), na área contábil, bem com orientaçáo_e cpacitaço dos 
funcionários envolvidos nesta atividade, 

em de _prréncia de contrato firmado 
e pactuado. 

junto a esta Prefeitura Municipal, com vigên de 06 de janeiro de. 2014 a 31 de 
Dezembro de 2014. 

Halltti;n Me n» a Dias 

Pretelto Mu tcipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES 

CNPJ - 14.197.768!0001-01 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE BREJÕES, pessoa jurídica de direito publico., inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 14.197.76810001-01, situado na Rua Prefeito Mario Meireles, n°81 -

Centro, Brejões - Ba, através do seu Prefeito Municipal, atesta para os devidos fins, que a 

empresa a IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n° 03.055.987/0001,-30, ;cm sede na 
x: 

Alameda Salvadór, n° 1067, Sala 2116, Edifício Salvador Shopping Business, Torre 

América, CEP: 41.820-790, Bairro Caminho das Arvores, Salvador-Ba, prestou 

satisfatoriamente, em cumprimento as exigências contratuais e legais, serviços técnicos 

de consultoria, assessoria, gerenciamento e alimentação do SIGA (Sistema Integrado de 

Gestão Pública e Auditoria), na área contábil, bem com orientação e capacitação dos 

funcionários envolvidos nesta atividade, em decorrência de contrato firmado é pactuado 

junto a esta Prefeitura Municipal, com vigência de 06 de janeiro de 2014 a 31 de 

Dezembro de 2014. 

ALAN ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA ivliJiV7.OIPAI, ':DE_ °8'¡ 

CNP7/MF I 3:828.389f000 i-Qt73 I~ 
PÚBLICA E CaNSULTORXA.*LT] 

30; a sit ó Av. Taucredo Neves, SfN,'; 

América - Camin]ío das Arvore ,Saly 
onde tatnliCtn recebe correspon'enciái 

executadq' os serviços tLctu'+cos' 

~Municipa~, enx uivei de Co bJ } , 
'EtetrfiniLó, Tribtïto3, Recur,s. '1 .; 
em Processos Internos e 51dAtSi 
ór lão da Administração Pttblfra, 

Comw~a, #:otn vigência de {1$ ie 

exig@ncias estabelccidas pelas.. h' 
Ppderal 8:G66f93, Lei 13.&2$Y ~~~'. 

.R~esponsttb~lldade Fiscal, e de~ . ~ ~ 
•b`Sr.:MAR;CQ PACHECO It' 

' 00 

vadpr Shopping Business, Sala 211:6 Torre 

a, édillcio Enipresariál NIo r,ti 'cr Sala 1..~d 

e fbrenses, intimaç8es e :z tít1cçtes, tern 

os de Ctznsultoria e Ass%o1á P`úbUça 

oat -atos, Licitações, Pre g 1 Prencirl e 

~ Patrimônio, Co~á Ié In.1b , o, "Auditoria 

ègrado dé'Ge.s#ão e Auditor ), jiintó a oste 

~ contrato firmado e pactuado junto a
: 5 a 31 de Dezembro/2015, atendendo as 

*tieral e Estadual, ResGlu s~d~TCM, Lei` 

Fëderat 4320f64, LC 101 — Lei de 
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*~?57;3-0, OF n° 65$:865.325*~4y 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE 

C N PJ. 13.0T122010 001-5.8 
Praça São Antonio, 220,1° andar - centro' 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ/MF 13.071.22010001-58, por seu representante legal, Sr. Heraclito Menezes Leite, 
Prefeito Municipal,_ atesta para os devidos fins, que a IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E 
CONSULTORIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n° 03.055.98710001-30, sito a Av. 

Tancredo Neves, SJN, Ed. Salvador Shopping Business, Sala 2116 - Torre América -

Caminho das Árvores, Salvador - Ba3 onde também recebe correspondências públicas e 

forenses, intimações e notificações, tem executado os serviços técnicos especializados de 
Consultoria e Assessoria. Pública Municipal, em nivel de Contabilidade, Contratos, 
Licitações, Pregão Presencial e Eletrônico, Tributos, Recursos Humanos, Patrimônio, 
Controle.interno,<Auditoria em Processos Internos e SIGA (Sistema lntegrado de Gestão e 
Auditoria), junto a este órgão da Administração Pública, conforme contrato firmado e 
pactuado junto a esta Comuna, com vigência de 05 de Janeiro/2015 a 31 de 
Dezembro/2015, atendendo as exigências estabelecidas pelas Constituições Federal e 
Estadual, Resoluções do TCM, Lei Federal 8.666193, Lei Federal 4.320164, LC 101 — Lei 
de Responsabilidade Fiscal, e demais Legislação pertinentes, tendo como responsável 
técnico o Sr. MARCO PACHECO COSTA, RG:054357578-0, CPF n° 890.404.95-97. 

~TE
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w. f
* .,_ EsEadqx[a Bahia. 

PREFEITURí4:MUNICIPAL QE JUSS 
— flat

~,
 CsABINETE DO Pi2EFEIITO 

CNPJ 13:717.277/0[101-81 

ATËSTADO DE QUAL1FIci4çAQ TECNI,CA. 

PREFEIT.UI2P; MUNICIPAL DE;,Jl15SARA, pes'"soa:ju[IdÍca-de,:direito púbUço; CNP.I/NIF 
13717:277/0001-$1; por seu reprasentante legal, Sr. Hailttin Mondes Dia•`,. Prefeito; 
Munidip"al, atesta: ,p̀ãrã ós., devlçios lïns que a; IMPERIVM GEST.ÁO P BLICA ̀ E 
CONSIlLTOR1A LIDA-ME, 1nsçrita no CNN sob n° 03:055:98710001'-30r, Ìito g p,Y:. 
Tah_credd' Neves, .5%N, Ed Salvador Shopping Busiçígss; Sala Ills,.- Tatre riïëriça - 
taminfio. dás Qrvoré's, Saivadór - 8az onde também recebe correspondências iüblicas e 
forenses, ïntimaç"oes e notìTiçaçi9es, tern executado os serviços tecniços:.espect- izados.de 
Consultoria e As.sessotia Publica Municipal, ;em pivot de. Contabilidádet ,gntïátos;. 
Licitaç8es~, Pjegão Presençlái 9 EletLónicd Tribgtos; :Recursos. Hurpanos iãtrimòrilb~ 
Controle Interno, Auditoria eniProcessos Ïntemdse=51Pik(3rstema Integrado d-.Gèstáós 
Auditorla), .jürito a' este órgão da Adminisi'raçao. .Pública corìfórmë cõntrato i[rrjado e: 
pactuado Junto a esta Comuìia, 4Øin =vigenciã dë 05 de Janeiro/2Ò75 = `31, tle. 
Deze7nbro(20.18„, atendéridg as—exigências estabelecidas peia& Constttoiçóes , edëraÍ e,
Estadual, Resoluções do TCIEA,: Lei Federal. 86; • r 3, Lei Federal  $20164,:'CCriDi -: Lei' 
de Responsábïlldãde Fiscal; .e demais Legïsla-6 pertinentes, tendo corno re porisavei 
f$çnico o Sr.;.NÍARGO PACHECO COSTA, .RO; ó .4357578-0, GI?F n" 890,404.9O"-97.: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N,° 13.635.00810001-76 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ/MF 13.635.00810Q01-76, por seu representante legal, Sr. Jorge Monteiro Pontes, Prefeito Municipal, atesta para os devidos fins, que a IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LIDA-ME, inscrita no CNPJ sob n° 03.055,957/0001.30, sito a Alameda Salvador, 1057, Edif. Salvador Shopping Business, Torre Europa, sala 1812, Caminho das Arvores, Sa vador/Bahia, onde também recebe correspondências públicas e forenses, intimações e notifipaçóes, tem executado os serviços técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Pública Municipal, em nivei de Contabilidade, Contratos, Licitações, Pregão Presencia! e Eletrônico, Tributos, Recursos Humanos, Patrimõnio, Controle Interno, Auditoria em Processos Internos e SIGA (Sistema Integrado de Gestão e Auditoria), junto a este órgão da Administração Pública, conforme contrato firmado e pactuado junto a esta Comuna, com vigência de 04 de Janeiro/2j6 a 31 de 

Dezembro12016, atendendo as exigências estabelecidas pelas Constituições Federal e Estadual, 
Resoluções do TCM, Lei Federal 8.666/93, Lel Federal 4.320164, LC 101 -- Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e demais Legislação pertinentes, tendo como responsável t cnico o Sr. 
MARCO PACHECO COSTA, Ra05435757.80, CPF n° 890.404.905-97, 

PREFEITURA MUNICIPAL,8 SANA CR 11Z CABR L A 
JORGE MO FIRO PONTES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARDOSO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.607.494/0001-19 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARDOSO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJIMF 13.607.494/0001-19, por seu representante legal, Sr. Felicíssimo Paulino dos 
Santos Filho, Prefeito Municipal, atesta para os devidos fins, que a IMPERIVM GESTÃO 
PIBLICA E CONSULTORIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n° 03..055.987/0401.30, sito 
a Alameda Salvador, 1057, Edif. Salvador Shopping Business, Torre Europa, sala 1812, 
Caminho das Arvores, Salvador/Bahia, onde também recebe correspondências públicas e 
forenses, intimações e notificações, tem executado os serviços técnicos especi Fizados de 
Consultoria e Assessoria Pública Municipal, em nível de Contabilidade, Contratos, 
Licitações, Pregão Presencial e Eletrônico, Tributos, Recursos Humanos, Matrimônio, 
Controle Interno, Auditoria em Processos Internos e SIGA (Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria), junto a este ôrgão da Administraçáo Pública, conforme contrato firmado e 
pactuado. junto a esta Comuna, com vigéncia de 04 de Janeiro/2016 a 31 de 
Dezembro/2016, atendendo as exigências estabelecidas pelas Constituições Federal e 
Estadual, Resof~ções do TCM, Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 4.320/64, LC 101 — Lei 
de Responsabilidade Fiscal, e demais Legislação pertinentes, tendo como responsável 
técnico o Sr. MARCO PACHECO COSTA, RG:054357578-0, CPF n° 890.404,9Q5-97. 
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P~ELTURA. MI7NICIlaA~,.DT{ AL+CÓ$A 
ESTADO DA 

ÈÀRÍA.. 

- C1V$Js1.3ì763 7í.1/oo0~. 56' 

ATESTAQ0;DEe.Q1)ÁLÍFÏGAÇltD TËCNtCA 

~istr/ 
l(ntiaç_e Rgntt~çiii-,

TIk. 

3A0A 

PBEFEITÜRA MÚNICIPAL DJc:ALCOBIIÇA;,pessca,Jurïdtca de dtreito,pfiblico; CNPJYMF 13sT6172910007 ~6K` por seu rap[esentante .tégál, Sr; 'BERNARDO ,õltvl h" FJRPQ 
(?I:IYEIR~t,4Prafetto Mumeipal, átesta para es devidos $rts; que a,1M1?ERivM GESTiI\(3° ..; 
PItBLTCtECQNSULTt7t4AL,TDA 4inscntanci'CiVP.I-sabnatYf3O85 aa7100 3-30. Sito 
a.ràlamedalSalvadytr,']D5T, :Edit : Satvador" shopping ,Biasinessr Torre; Éiiropa, aia 1à-12, Caminholdal Arváres, Satvador/Batala., onde também recebe correspondencias übiicas e forenses, trïtimaçôesze notit'icaçóes; tem executado aosserviços'téonicos especial iados.d'e Consultoria 9t,Aasessdrta, pt'ibifca Mynicip'atf  em niveJ' de GçntabiÌidsde, . .ontr.atos,. Liëifaçõesr Prqgãq 'Pre,s,enciai ^e. El,etr$nfCo, Tribtito; Reaàtsïls HumariQs, P tntrt(info; C'ontrole lntelno Auditoria em Prooessos internos e SÏGA (Sistema tntegrado-de Gestão e Auditona), Junto a este árgão'da Administração P.iíblica, conforme contrato`"frmado e pactuado Junto a esta Comuna com vigência da. 04, de Janelro93t},7s .z .31 de 

DezemtiroiZltló, ateWen¢o as ;exigências estabelecidas pelas. Constitu.içbes Federal a Estadual, Re`sbiu~eatl$TCM~ Lei 'Federai 8rQ¢d¡$g, Let Fedëf,af 432Q/84 IS 1Q1 `Lsi de RespottsabilydatÌeí'F~soaÏ; eydemais Lgqislaçâo pertinentes,'tendo'"comb respónsávei:. féçrJlco•a~Sr, :MAR¢Q`P1lCHÈGO~GOSTA,-RG:Õ543576T8 0Ç.CPF-n~ g90.40~i',905.91: 

PREI'EITü#3A MUNtCIP»a ALCOEACA 
BtxRNARRq OLit/IO F1t3R ,m LirIEIRa 

, Prai:eito Munt`gipa 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 03 de fevereiro de 2025 

Da: Agente de Contratação 
Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 008/2025 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de 

parecer jurídico final para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para 

os PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO 

ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 

ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, através de dispensa de 

licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta 

mais vantagosa para a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 

remessa do presente para a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e 

confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Karla 

Ag ontratação 

125 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 004/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 

ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO 

ART. 75, II, DA LEI N° . 14.133/2021. VALOR INFERIOR 

AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE BENS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CABIMENTO. 

PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação direta de prestação de serviços técnicos de 

consultoria, assessoria, gerenciamento e alimentação do SIGA 

(Sistema Integrado de Gestão e Auditoria), na área pública 

administrativa, bem como orientação e capacitação dos funcionários 

envolvidos na atividade da Câmara Municipal de Serrinha, por meio 

de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da 

Lei n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de 

janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 

da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, 

bem como, no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, que 

atualiza os valores para dispensa de licitação. 

documentos: 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

C) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

,i 
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f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 

análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para 

prosseguimento do presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA' 

O controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de 

licitação será nos termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 

72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 

processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise 

jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o 

órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório 

conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os 
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elementos indispensáveis à contratação e 

com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na 

análise jurídica". 

"Art. 72. O processo de contratação direta, 

que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres 

técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições 

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser 

precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa 

12$ 
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de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

Lei n 14.133/21. Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi 

devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser 

precedida de um processo com estrita observância dos princípios 

que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada 

a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse 

da administração pública em contratação direta do objeto deste 

procedimento, a Agente de Contratação e sua equipe buscou 

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas 

circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 

capacitação do particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação 

de habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, 

foi declarada habilitada e vencedora do certame a Pessoa Jurídica 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LIDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.055.987/0001-30, no valor de R$ 60.500,00 (Sessenta mil e 

Quinhentos reais). 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido á disposição do público em sítio eletrônico 

oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto 

Licitatório. 

1 )q 
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Desta feita, entendemos que o procedimento 

atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica do presente 

certame licitatório, ressalvado o juízo de mérito da administração 

e os aspectos técnicos e financeiros, que escapam da análise 

jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na forma 

do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do 

decreto federal n.° 12.343/2024, assim como por entender cumpridas 

as formalidades administrativas e demais requisitos do art. 72, da 

lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade 

no decorrer do processo, até a data de assinatura do respectivo 

contrato, seguindo a mesma recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

~ 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2025. 

arneiro Baldiv3~so 

curador Juridico 

OAB/BA 18.349 

disc 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA 

ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, 

instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e 

documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e 

técnico das necessidades do Órgão, quais foram demonstrados no documento de formalização da 

demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA, TERMO DE REFERENCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos 

relativos a sessão de dispensa eletrónica, a empresa IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, apresentou proposta 

abaixo do valor estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre as 

empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com 

encaminhamento de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente. 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no 

certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 

de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo 

com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo 

município, estando até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 03.055.987/0001-30, apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando os 

valores mais vantajosos para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e o 

procedimento de dispensa eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para 

sacramentar a contratação foi o IMPERIVM GESTA ►. BLICA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.055.987/00 t -30 

Serrinha/BA, 05 de fevereiro 

C a •~ T ,~« _ ouza 
Ag~nte de Contratação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 008/2025 
DISPENSA N°: 004/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINI1ABA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

008/2025, Dispensa n° 004/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa TMPERJVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, estabelecida na AVENIDA TANCREDO 

NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021 

para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO 

ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 

ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA/BA, no valor global de RS 

60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais) com fundamento no art. 75, inciso 11 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

y 'wv 

Alexandre L~vlma Júnior 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente dº Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 — 

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinhatlhotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJGOQZGSRJDDQZZFNUMXMZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ATO RATiFICATÔRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 008/2025 

DISPENSA N°: 004/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.33/21 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica o IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.055.987/0001-30, estabelecida na AVENIDA TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO 

CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, para a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), 

NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN1IA/BA, no valor global de R$ 60.500,00 (sessenta 

mil e quinhentos reais). 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

A?,nxrndre [.íí ri a' rot~)o Júnior 
AlexandreLifl Qtaírj Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJG0QZG5RJDDQZZFNUMXMZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 008/2025 

DISPENSA N°: 004/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHABA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 
14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 
Processo Administrativo n° 008/2025, referente a dispensa de licitação n° 004/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimentó licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentoção do processo, constatou-seque IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, estabelecida na 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADORBA, CEP: 41.820-021, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 
(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINIIABA no valor global de R$ 60500,00 (sessenta mil e quinhentos reais). 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

Alexandre LirWa j. nior 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Jú for 

Presidente da Camara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinhat hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJG0QZG5RJDDQZZFNUMXMZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO Nº . 008/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÀMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LIDA NA 
FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700.000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 
n2. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA. 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, IMPERIVM 

GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n4 03.055.987/0001-30, 

estabelecida na AVENIDA TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, 

SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pela Sr. DFRORA MARQUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 07/06/1984, solteira, 

empresária, CPF n'-' 016.954.435-43, carteira de identidade nº 0699066107, órgão expedidor 

secretaria de segurança pública/BA, residente e domiciliada na Avenida Tupim, n° 113, centro, 

Itaberaba-Ra, CEP 46.880-000, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nu 001/2025 de 13 de 

janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 004/2025, e consoante às cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO 

ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÃMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N$ 008/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 

que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N4 008/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), sendo 
pagos em 11 parcelas mensais de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 
prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da prestação 
dos serviços, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso 
IV, da Lei n 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstãncia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n4 14.233/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n`-' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 
ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim 
como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 
107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 CÂMARA 
MUNICIPAL 

~

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 
- DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903600 - Outros Serviços 
cie Terceiros - Pessoa Física 1.500.0000 

~ 

7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 
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7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 10 do 

artigo 140 da I.ei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso. 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 
8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 
8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 
8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento dc correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei n° 14.133/2021, servindo corno base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
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Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato; 
8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 
defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato fi rmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

t) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

( ' i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei); 

II. 
pedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art.156, §4Q, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei); 

Irn 
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IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja, até o máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade parra licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

h) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133. de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que Sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Municipio de Serrinha/RA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1 º da Lei n° 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (trés) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha 13A, l0 de fevereiro de 2025. 

TESTEMUNHAS 

`a
, 

CAMARA MUNICIPA AiF, SER IN A 

ALEXANDRE LIMA ARAIJIn !UNIOR 

CONTRAT 1'E 

IMPERIVM GESTAO I'udLICA E CONSIIL"PORIA LIDA 

DEBORA MARQUES DA SILVA 

CONTRATADO 

Nome: 
CPF: 

Nomc: 

CPF: 
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Serrinha 
Diário O£Icial da 

LEGISLATIVO 
Sexta-feira 
21 de Fevereiro de 2025 
29 -Ano I -N°25 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO Nº. 009/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA — BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 

nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, IGS 

CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.788.957/0001-87, estabelecida 

na RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 786, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CEP: 

41.820-770, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JANDMARIO, 

GOIS DE OLIVEIRA, empresário, CPF nº 023.109.735-21, carteira de identidade nº 0977507351, 

órgão expedidor secretaria de segurança pública/BA, residente e domiciliado na Procurado Nelson 

Castro, 740, Edf China, Apt. 1, Eixo 1, Trobogy, Salvador/Ba, CEP 41.745-027, estabelecem no 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e 

Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA 

Nº 005/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

UTILIZANDO SOFTWARE PRÓPRIO PARA CAPTAÇÃO DOS BENS E APURAÇÃO DINÂMICA COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS EM PLATAFORMA WEB E UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA QR-

CODE EM TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ENTIDADE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS; 

RESPECTIVA DEPRECIAÇÃO OU EXAUSTÃO; REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR 

RECUPERÁVEL, VISANDO ATENDER 0 PIPCP EM CONFORMIDADE COM A NORMA BRASILEIRA 

DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO — NBCASP DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA/BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 

que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGI AFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
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autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

4.1 O presente contrato tem valor global de Its 61.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais), sendo 

pagos em 11 parcelas mensais de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NP, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado, 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da prestação 

dos serviços, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art.137, §2º, inciso 

IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVI USDA CÂMARA 

33903600- Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Física 
1.500.0000 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
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7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 
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observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

í) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Im 

pedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 
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Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei n4 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 10 de fevereiro de 2025. 

Ale nnd►e Lil~nã Arat~o Júnior 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

JGS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

JANDMARIO, GOIS DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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